
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Lei Municipal N.° 04/97 de 06 de março de 1997 

(Publicado no Diário Oficial do Estado — Em 11-03-1997) 
Município: Marcação - Atos do Poder Executivo 

ANO: XIX 	— N.° 120 - Quinta - feira — 30 de Abril de 2015 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Marcação 

Gabinete do Prefeito 

LEI N°39/2015. 

Dispõe sobre a alteração dos Anexo li e Anexo tU, da 
Lei Municipal n°34/2014 e da outras providências. 

O Prefeito Constitucional do Município de Marcação, Estado da Paraíba, no uso das 
prerrogativas que lhe são estabelecidas pela a Lei Orgânica Municipal apresenta à 
judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° - Fica alterado o Quadro de pessoal da Prefeitura da Marcação e passam a 
integrar o Anexo II e Anexo III, junto a Lei Municipal 34/2014, de 01 de outubrode 2014, 
sendo respectivamente o primeiro dos cargos públicos de provimento em efetivo e o 
segundo dos cargos públicos de provimento em Comissão, conforme segue 
especificadonos Anexosda presente lei. 

Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ajustar os salários dos 
servidores públicos municipal, pertencente ao Quadro de pessoal da Prefeitura da 
Marcação, que percebem 01 (um) salário minimo, que passará de R$724,00 (Setecentos 
e vinte e quatro reais) para R$788,00 (Setecentos e oitenta e oito reais) obedecendo ao 
disposto na Constituição Federal. 

Art. 2°  - Fica estabelecido, que os valores e faixa das Gratificações para os cargos de 
Provimento em comissão e função gratificadas continuam valendo no Anexo IV, o qual e 
parte integrante dalei Municipal 34/2014, 

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei onerarão as dotações 
próprias do Orçamento, suplementadas, se necessário. 

Art. 4° - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Munici io de Marcação - PB, 30 de abril de 2015. 

MI ri. tio 	ra I3àrreto 
Prefeito do Município de Marcação 
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Estado da Paraíba 
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Gabinete do Prefeito 

ANEXO II 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DE PROVIMENTOS EFETIVO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, ESCOLARIDADE, REMUNERAÇÃO ,QUANTITATIVOS E CARGA HORÁRIA 
GABINETE DO PREFEITO 

C BO NOMECLATURA ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS GABINETE DO PREFEITO) 

ESCOLARIDADE SALÁRIO QUANT . CARGA 
MORARIA 

1 11 O - 10 AGENTE ADMINISTRATIVO 

Atender ao público: Protocolar documentos:Digitar textos: Atender ao telefone: Trabalhar 
com planilhas eletrônicas: Contatar fornecedores. Insein dados em sistema informatizado. 
Fictuar controles administramos sistematizados ou não. Arquivar documentos: Elaborar 
gráficos e estatísticas. Auxiliar na construção de indicadores para avaliação de resultados. 
Elaborar pareceres quando access:ano: Redigir relatórios e correspondências: Fuer o 
acompanhamento das Metas esiattelccidas. Palreio:ir de estudas para aiimiaar processos c 
proetx/imemos: Certificar as ações que se I-  meteu) neetSsárias: Conferir documentas e ou 
coimares 	em 	geral: 	Supervisionar 	deo:rotinas/os 	procedimentos: 	Zelar 	pela 	guarda. 
conservação e manutenção dos equipamentos e materiais que utiliza: Cumprir normas e 
padrões de Comportamento estabelecidos pela administração. Dar suporte em esentos. 
reuniões e outras atividades. Estimam tareias correlatas. a cráério de seu superior imediato. 

Uivei Médio 
COmpleto 

788,00 01 40H 

2522-10 
CONTROLADOR IA INTERNA 

AUXILIAR DE Nivel 

Auxilia no controle interno de ações de todos os agentes publicas para que se observe, na 
administração 	publica. 	os 	princípios 	da 	legalidade, 	impessoalidade, 	moralidade. 
publicidade, dica:meia e tamisem a legitimidade. ceononneidade. transparência e objetivo 
publico. Auxilia na avaliação dos aros de administração e gestão dos administradores 
municipais. observando o Alo pelos principias COMaalltaMaia e preceitos da legislação em 
vigor Auxilia na elaboração de relatórios com relação D Pessoal 	admis.sâtocontraiaçâo 
exoneração/demissão. aumentos diferenciados. concessão de gratificações. 	frequência. 
diárias e outros atos de gestão dc pessoal. arrecadação. renúncia por ação ou omissão. com  
relação Divida Ativa latíçamento, cancelamento, cobrança administrativa, encaminhamento 
e cobrança judicial e comparação do saldo com a revelia arrecadada, com relação Despesa 
equilibrio em relação a receita arrecadada, empenho. liquidação, pagamento, despesas de 
caráter continuado e de expansão. com  relação Licitações e Contratas despesas não 
radiada, !Kis processos licitatorios. os processos /ie./larários e os crmtraros. cem relação a 

Obras 	- 	de 	acompanhamento. 	paralisadas, 	cri mogrumns 	lisico-financeiros, 	protelas 
responsabilidade ternica, fornialidades tle recebimento, caução e liberação. coro relação a 
Análóe Patrilllimial. Ali vis foi:meeiro. analise sem observância dos posai vias efeitos do 
sistema de sicingensacão 	Eseetniti int eras Cerrei:nas. a critério de scu superior imediato. 

Médio 
completo 

1.500,00 02 . 20H 
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ANEXO II 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

DE PROVIMENTOS EFETIVO 
DEMONSTRATIVOS CARGOS ATRIBUIÇÕES, LSCOLARIDADE, REMUNERAÇÃO ,QUANTITATIVOS E CARGA HORÁRIA 

4 1 4 1 -05 
ALMOXARIFE 

Orientar c controlar os serviços de recebendo. estocando e distribuindo os diversos 
materiais: Conferir o estoque, examinando periodicamente o volume de merasdorias c 
calculando necessidades futuras: Contmlar o recebimento de material, confrontando as 
requisições e especificações com as notas e material entregue. Organizar o armazenamento 
de produtos e materiais. fazendo identificação e disposição adequadas, visando uma 
estocagem racional: 'temi pela conservação do material estocado em condições adequadas 
evitando detcnoramento e perda: registrando os dados em tenninais de computador ou cm 
livros, fichas c mapas apropriados. thcilitando consultas imediatas' Dispor diariamente dos 
registros atualizados para obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifada 
Realizar inventários e balanços de almoxarilado Coordenar e controlar o trabalho do 
pessoal do almoxarifado. Executar outras tarefas afins. determinadas pelo superior imediato 

Ensino Fundamental 
788, 00 02 4 OH 

5151-05 

• 

ACiENTE COMUN a/km DE 

SA (IDE 

Realizar atividades de plevençào de doenças e promoção da saúde, mediante ações 
domiciliares ou comunitárias. individuais ou coletivas. desenvolvidas an conformidade 
com as diretrizes de SUS e sob supervisão do westoi municipal, não sendo permitido desvio 
de função De acordo com o an 3". parágrafo único da lei I ti:SO/2006 são atividades do 
Agente Comunitário de Saúde, a tailin100 de instrumentos para diagnostico demográfico e 
sociocultural da comunidade de sua área de atuação: a prOn1000 de ações de educação para 
a saúde individual e cOletiva, panicipacao em ações que fortaleçam os elos oure o setor 
salde e outras notificas que promovam a qualidade de vida. Executar outra: atividades 
correlatas 

Ensino Fundamental 
Completo 4. Residência 
lixada na comunidade 

de at 
950,00 4 OH

uação. 
20 

5151-20 AGENTE I)E ENDEMIAS 

!timbrar atividades de vigilância. prevenção c controle de doenças e promoção da saúde, 
desenvolvidas em conformidade com as ditames do SUS Lei 4417 de 20 de abril de 2007 
e sob supervisão do gestor municipal englobam a prevemeâo de doenças. promoção da 
saúde controle e vigilância, por meio de ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, panicipação em ações que fortaleçam os elos agre saúde o outras pogiicas que  
promovam o qualidade de vida, informar e orientar o público alvo dos programas 
oferecidos ou apoiados pelo Munieipio. Atender as normas de inurança e higiene do 
trabalho. Realizar busca ativa de casos potenciais dar doenças transmissiveis. inclusive foça 
de seu horAno de trabalho quando necessário para prevenir ou diminuir epidemias dou 
agravos á saúde da população. desde que seja devidamente convocado, executar tarefas 
afins: 	 , 

Ensino Fundamental - 	' 
Completo + Residência 
fixada na comunidade 

de atuação 

788,00 10 4 OH 
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ANEXO II 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

DE PROVIMENTOS EFETIVO 
TRATIVOS CARGOS ATRIBUI ÕES ESCOLARIDADE, REMUNERAÇÃO ,OUANTITATIVOS E CARGA HORÁRIA 

. 
2516-05 

ASSISTENTli Sl)(:1A1. 

Prestam semens sociais orientando indivíduos. famílias, comunidade e instituidin sobre 
direitos e dentresinormas. códigos e legislação). serviços e recursos sociais e progntmas de 
educação: planejam. coordenam e avaliam planos. programas e projetos sociais em 
diFerentes Meus de atoado profissional (seguridade. educação. trabalho, juridiat, habitado 
c outras), que sejam do âmbito de atuado social com participado da sociedade civil. 
encaminhar priwidêncith e prestar 	miem:hão social: planejar. organizar e administrar 
beneficios e senhos sociais: planejar. cstçutar e avaliar pesquisas que possam contribuir 
para análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais: prestar assessoria e 
consultoria aos diversas Secretarias com relação a planos. progronas e projetos do 1mbito 
de atuação do Serviço Social: planejar. organizar e administrar Serviços Sociais realizando 
pesquisas. entrevistas. participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes it sua área de atuado: participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal lecnreo e auxiliar, realizando-as cm serviço ou ministrando aulas e palesiras, a 
tini de convi!~ para o desata &cimento qualitativo dos recursos humanos cm sua area de 
atuado. 	participar do grupos dc trabalho dou 	reuniões com 	Secretarias, emitindo 
pareceres OU fivendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados.. 

Nivel Superior em 

Serviço Social 

1. 125, 00 04 30H 

4110-05 
AUXILIAR 1)1: 

ADMINISTRAÇA() 

atender ao publico, intento e esterno, prestando informações simples, anotando recados, 
recebendo 	etwrespondslocias 	e 	ell.luando 	entaMinhamentos, 	atender 	as 	chamadas 
telefónicas. anotando ou enviando recados, para obter ou fornecer informações: datilografar 
ou digitar lestos. documentos, tabelas e outros originais:: receber, conferir e registrar a 
tramitação de papeis, fiscalizando o cumprimento das narinas rclerentes a protocolo: autuar 
documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os às 
unidades ou aos superiores competentes: controlar estoques, distribuindo o material quando 
solicitado e providenciando sua reposição de acordo com normas preestabck‘idas: receber 
material dc fornecedores, ninlerindo as especificações cora os documentos de entrega: 
receber. 	registrai 	c 	encaminhar 	o 	público 	ao 	destino 	solicitado: 	preencher fichas, 
formulzhios e mapas. conterindo as informações c os documentos originais: elaborar, sob 
orientado. demonstrativos e relações. realizando os levantamentos necessários: fazer 
cálculos simples. desc tnpenhar tarefas afins 

Ensino Médio dompkio e 
conhecimentos básicos de 

informática 

788,00 40 

40H 
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ANEXO II 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DE PROVIMENTOS EFETIVO 

IVOS CARGOS.ATRIBUI ÕES ESCOLARIDADE REMUNERAÇÃO ,QUANTITATIVOS E CARGA HORÁRIA 

3224-30 

- -- 	- - 

Al1 X111 AR DE CONS1/1,TORIO 

DENTAR IO 

Compete • ao Auxiliar de Consultório Dentária sempre sob a supervisão do enurgdo-
Dentista ou do "[étnico em Higiene Dental: orientar os pacientes sobre higiene bucal. 
marear consultas. preencher e anotar fichas clinicas. manter em ordem arquivo e fichário. 

controlar o movimento diáririlmensal. revelar e montar radiografias intra-orais. preparar o 
precienic para o atendimento, auxiliar no atendimento ao paciente, insulam:mar o Cirurgião 
Dentista e o "Féenrço em higiene Ikmal junto â cadeira opetaunia, promover isolamento do 

campo 	operatório 	manipular 	materiais 	de 	uso 	odontológico, 	selecionar 	inoldeiras. 

conleteionar modelos em gesso, aplicar mandos preventivos para controle da caie dental. 
proceder a ~se:tacão e à manutenção do equipamento odontológico. Participar de 
prol:minas de educação continuada. Iksempenhar tarefas afins 

Nivel Media Completo e 
Curso Fm-ceifam 

788,00 05 40H 

9131-10 

AUXILIAR DE 

CONTA111111)AIR1 

Receber. conferir e claificar documentos contábeis de prestaçães de contas, e de análise e 

contabilizais-Ao de despesas. efetuar roustros simples de natureza ctmufisel. ¡nimbar na 

escrituração de livros ou fichas contábeis e di‘ersos, auxiliar na preparação e conlerahwia 

de balanceies de movimento contahl. preparar e preencher 	lançamento contábil. auxiliar 

no controle e na contabilização de contas bancárias: opera, programas de contabilidade para 

dignalizaçâo dos relatórios analitieos ou sintéticos: auxiliar na COO ferência de documentos. 

empenhos e registros. desempenhar tarefas afins. 

Nivel Médio Completo c 
Curso Especifico 

1.500,00 01 20H 

7156-15 
AU XIII AR DE ELI:FRICISTA 

Auxiliar na execução de serviços de manutenção elétrica conetiva em instalaOks e 
equipamentos em geral Auxiliar na instalação e ou recuperação de linhas de transmissão e 

componentes. 	Reparar defeitos em instalações. substituindo peças c 	fazendo ajustcs. 

conforme especificações e orientas-tes. Auxiliar em atividades operacionais sempre que 

necessário. Realizar Ir-cinamomo na área de atuação, quando solicitado. Atuar, na qualidade 
de instrutor de ireinamentos e outros eventos de igual natureza mediante panicipaçâo 
prévia em processo de qualificação e autorização superior. Operar equipamentos. e sistemas 

de informática e outros, quando autorizado e necessário ao excretem das demais atividades. 
Dirigir VelallOS leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercicio das 

demais atividades Manter organizados. limpos e consenados os materiais. 	máquinas. 

equipamentos e kcal de tralfilho, que estão sob sua responsabilidade. 

I'. rase do Ensino 
Fundamental completo 

788,00 03 40H 
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ANEXO II 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DE PROVIMENTOS EFETIVO 

DEMONSTRATIVOS CARCOS ATRIBUIÇÕES,ESCOLARIDADE REMUNERA ÁO UANTITATIVOS F CARGA HORÁRIA 

5143-20 
Al.rX I I.IAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 

zelar pela consensção dos utensílios e equipamentos utilizados nos trabalhos de limpeza 
pública, recolhendo-os e mantendo-os 	limpos. 	limpar e arrumar as dependências e 
instalações de edilicios puNiers municipais. bem C01110 banheiro. varandas e limpeza das 
calçadas e becos tateias. a fim de 	mantê-los 	nas condições de asseio requeridas: 
desinfetando pisos. paredes. bebedouros.  utilizando os Materiais de limpeza adequados: 
aplicar 	substâncias 	antipanNitarias. 	recolher 	o 	lixo 	da 	unidade 	em 	que 	serva 
acondicionando detritos e depositando-Os de acordo com as detemarnações definidas. 
percorrer as dependências do local 	de trabalho, abrindo e fretando modas. portas e 
Noites. manter limpos os utensllios de cozinha. auxiliar no preparo de refeições. lacrando. 
selecionando e conando alimentos: preparar lanches e outras refeições simples. segundo 
orientação superior, para atender aos 	programas alimentaras desenvolvidos por cada 
Se-colaria. hem corno a necessidade de consertos e reparos nas dependências, móveis e 
utensilios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência: executar outras atribuições 
afins. 

là. Fase do Ensino 
Fundamatial completo 

_ 

788,00 60 10H 

4221-05 
AUXILIAR DE Stil'ERVISOR 

ESCOLAR 

Realizar rotinas no auxilio a pane de supervisão. manter atualizadas as orientações dos 
supervisores quando retomar de irspeção.hem como às normas da unidade escolar: 
organizar a entrada e saida de relatórios periódicos. zelar pela documentos da unidade 
escolar. participar de reunião sempre que convocado: executar tarefas de acordo com a 
peculiaridade do seu local de trabalho, executar outras atribuições afins. 

Nivel Médio Completo 788,00 09 90H 

2239-15 
1310(»JIMICO 

Desempenha atividades laboratoriais. elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de 
acordo com as normas: distribuindo tarefas à equipe auxiliar. orientando a correta utilização 
e manipulação de materiais. instrumentos e equipamentos. de acordo com normas de 
higiene e segurança para garantir a qualidade do serviço: Panicipar no desenvolvimento de 
ações 	de 	investigação 	epidemiológica. 	organizando 	e 	orientando 	na 	coleta. 
acondicionamento e envio de amostras pana análise laboratorial: Participar de equipes 
multidisciplinares no planejamento, elaboração e com mle de programas dia saúde pública: 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e anams eventos de igual natureza. 
mediante participação previa em processo de qUailika00 e autorização superior. Operar 
equipamentos e sistemas de int-tamanca e outros, quando autorizado c necessário ao 
escodeio das demais atividades, Manter organizados. limpos e consertados os materiais. 
máquinas, equipamentos e local de trabalho. que estão sob sua responsabilidade. organizar 
UnillIVIbs eis demandas e material a ser utilizado. 

Bacharel em Itirquirnica + 
Registro no Conselho da 

Categoria 

1000,00 01 3 01-1 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Marcação 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO II 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

DE PROVIMENTOS EFETIVO 
TRIBUI ÕES ESCOLARIDADE REMUNEFIA ÁO , UANTITATIVOS E CARGA HORÁRIA 

2410-40 
t()Ntilll,T012 JUltII)IC() 

Prestar ZNSIStênC13 turidica. direta e imediata a Prefeitura: planejar. dirigir, coordenar. 
supervisioroar. orientar e avaliar as atividades desenvolvidos cela Procuradoria Juridica. 
exercer a supervisão das unidades turidicas e administrativas Junto as comissões de 
Processos 	Administrativos: 	promover 	o 	atendimento 	aos 	pedidos 	de 	informações. 
formulados pelos servidores e secretários da municipalidade, lixar a interpretação da 
Constituição, das leis, dos tratados e dos demais aios normativos a ser uniformemente 
seguida em suas áreas de atuação e coordenai:Ao:desde que aprovado o entendimento pelo 
Poder Executivo c quando aio houser orientação normativa: zelar pela observância das 
orientações LegislaçÕes vigente. prestar informações e elaboração 	para a defesa do 
Município: Acompanhar Prazos com interesse o serviço, sob sua supervisão. manter a 
redistribuiç.lo dos trabalhos. de modo a evitar acúmulo dc serviço em determinada unidade 
nu perda de prazos. administrativos e iudic gás. 

Cursos de 
Nível superior cm 

Direito com registro na  

OA R 

3.000,00 01 20H 

5166-10 COVEIRO 

Auxiliara 	1111s 	serviços 	funerários,. 	constroem, 	preparam, 	limpam, 	abrem 	c 	fecham 

sepulturas. Renhiam septiltamento. exumam e cremam eadávereS. tntsladarn corpos e 

despojos 	Consen-am 	cemitérios, 	maquinas e 	ferrarnentas de trabalho. 	Zelam 	pela 

segurança do cemitério. Efetuar a marcação de sepulturas a sereia cavadas. Ajudar na 
execuçâo de sepultamentos earreganClo e colocando o caixão na sepultura. Fechar as 

sepulturas cobrindo-as com verta ou fixando-lhe uma late. Zelar Pela conservação  dos 
@figos e covas rasas. Limpar e carregar lINOS existentes nos cemitérios: manta o equil ilmio 
dos matos ou ervas daninhas, retirando-as periodicamente. Executar outras tarefas que. Por 

suas caracteristicw. se  incluam na esfera de competéncia. 

i' Fase dol1nseno 
Fundamental completo 

788,00 05 40H 

4121-10 
DIGITADOR 

_ 

Organizam a rotina de serviços e realizam entrada e transmissão de dados. operando 

impressoras. microcomputadores e outros periféricos. registrar e transcrever textos e 

informações. operando equipamento de processamento de dados ou assemelhados atendem 

necessidades dos superiores. digitalizar documentos e arquiva-lo de [Orilla cuidadosa e 

zelosa dor documentos que estão sob sua responsabilidade. organizar arquivos e as 

demandas e material 3 ser utilizado. executar outras tarefas correlatas. 

Ni .t.  Médio Completo -4 
Cursos na área de 

informática 

850,00 08 	. 
. 
40H 
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9511 - 05 
ELETRICISTA 

Executar serviços elétricos durante naformas de instalações prediais e sistemas elétricos. 
executar 	instalação 	e 	manutenção 	elétrica 	preventiva 	e 	eorretivit 	de 	instalações 	e 
equipamentos prediais) executar instalação e manutenção de comando elétrico e de painel 
de controle. conforme projeto especifico: executar manutenções preventivas e conetivas de 
equipamentos 	elétricos. de 	sistemas de 	automação predial. 	de 	transformadores. 	de 
diviumores. de subestações e de painéis elétricos: instalar. ra.2115tarar, ampliar. modificar. 
vistoriar, trocar e recuperar componentes de redes elétricas. utilizando equipamentos e 
ferramentas adequadas: utilizar programas aplicativos de inlomatica no desempenho de 
suas atividades: realizar o trateillso.com  segurança, cumprindo as normas de Segurança do 
Trabalho e usando Equipamentos de Proteção (1E1'1'M: zelar pela consentação. limpeza e 
estado de operação dos instrumenius, equipamentos e locais de trabalho, observando a 
necessidade de utilização de dispositivos especiais e outros equipamentos relativos a() 
asseio e ao controle do processo. acompanhar intervenções eleromecânicas, moto-bombas 
e motores elétricos. envolvendo. inclusive. montagens e desmontagens par Mei(' de 
procedimentos padronizados. 	efetuando reparos, limpeza. atenções e verificações de 
comandos e de proteção elétrica: conhecer procedimentos de isolamento, tipos de resinas e 
materiais 	isolantes. 	atêm 	de 	tipos 	de 	materiais 	condutores. 	executar 	outras 	tarefas 
correlatas, contam': necessidade do serviço c orientação superior 

1. Fase do Ensino 
Fundamental completo 4- 

I ano de experiência 
comprovada 

788,00 02 40H 

7241-10 
ENCANADOR 

Monta, ajusta, instala e repara encanamentos. tubulações e outros condutos, assim como 
seus acessórios. Faz instalações de encanamentos. em aparelhos sanitários. caixas de 
descargas. testa e coosena a rede hidráulica, incluindo canalizações. válvulas c registros. 
lampa e desobstrui ralos, tubulações, caixas de inspeção, ele. Faz. reparos em qualquer tipo 
de junta em canalizações. 	Faz reparos em reservatórios e chaves de bóia 	Repara 
vazamentos das tubulações de assa de bombas. Substitui e elimina vazamentosde aparelhos 
sanitários. Trabalha em iubulações de PVC. cobre e galvanizadas. Confecciona e assenta 
calhas, assenta manilhas e faz ligações de bombas, reservatórios de agua. rede de água. 
esgoto e gás. Constrói 	indicadores pira controle de volume de água nas caixas de 
abastecimento. Limpa c desentope calhas, fossas,' condutores de águas pluviais, caixas de 
eordurn, canos, ralos e instalações sanitárias em geral. Zela pela conservação e manutenção 
de máquinas, equipamentos e instrumentos de trabalho. Maniein a higiene e a ordem do 
local de trabalho Executa outras tareias correlatas em o Cargo. 

P. Fase do Ensino 	. 
Fundamental completo + 

. 	1 aonde experièneia 
comprovada 

788,00 02 40H 
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22 35 - 05 
['NI:UME:IRO P til: 

Planejar. 	oreanizar. 	supervisionar 	e 	executar 	serviços 	de 	enfermagem 	emprestando 
processos de rotina e ou espeta ficos que possibilitem 	a proteção e a recuperação da saúde 
individual e coletiva. Participar da equipe multalesciplinar. nas diversas atividades que 
visam o aprimoramento e desenvolvimento das atividades de interesse da instituição: 
Identificar as necessidades de enlinmagem. programando e coordenando as atividades da 
equipe de enfermagem. visando a praentação e recuperação da saúde. Elaborar plano.  de 
enfermagem]. para determinar a assistência a ser prestada pela equipe: organizar campanhas 
de saúde: Supervisionar a equipe de trabalho da enlemagem em iodos os segmenms para 
manter uma adequada assistência e eficiência. qutiledade e segurança: 	Executar diversas 
tarefas de enfennagem de maior complexidade. valendo-se de seus conhecimentos técnicos. 
para proporcionar o maior grau pr.ssivel de bem estar físico. mental e social aos seus 
pacientes: 	Executar a distribuição de medicamentos valendo-se de prescrição médica. 
Elaborar escalas de serviço e atividades diárias da equipe de enfermagem sob sua 
responsabilidade: Fazer medicação intramuscular e endovenosa, curativos. retirada de 
pontos. etc: 	Manter 	urna 	previ&in 	a 	firn 	de requisitar materiais e mediamentos 
necessários: Realizar reuniões de orientado e avaliação. Fazer a triagan nos casos de 
ausência do médico e presta atendam-ruo nos CUSO, de emergência: Providenciar o 
recolhimento dos relatórios das unidades da Pretas& Municipal. hem como realiza uma 
analise das mesmos: Colaborar com a limpeza e organização do local dc trabalho: Executar 
outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas Frio superior imediato. 

Nivel Superior em 
Enfermagem com 

registro no conselho de 
classe 

2 . 792, 00 04 	- 10H 

i. 

22 3 5- 05 ENFERMEIRO 

RIM' inlf consultas 	de enfermagem: solicitar 	exames de 	rotina e complementares e 
prescrever medicações. conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas 
em programas de saúde publica e em rotina aprovada pela instituição de saúde: coordenar 
tecnicamente a atuado da equipe tbmsada pelos  Auxiliares!!ecnicos de Enfermagem e 
Agentes Indigestas de Saúde. participar do planejamento e execução das ações de saúde 
executadas no âmbito do Distrito Sanitário Especial Indígena - 1)S111: planejar ah conjunto 
com a área de assistência fannaciutsca. a aquisição de medicamentos. materiais e unamos 
necessários para as ações de saúde. 

Nivel Superior em 
Enlemmgem com 

registro no conselho 
C()REN 

1 . 000, 00 07 20H 
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Planeia.. caordmar c supenisional ausidadcs relativas à sua área: Manipular drogas de 
várias espécies: aviar receitas de acordo com as prescrições medicas: manter registro 
permanente da estoque de drogas. lazer requisições de medicamentos, drogas e materiais 
necessários à farmácia, examina,, conferir. guardar e distribuir drogas e abastecimentos 
entregues a farmácia: realizar inspeção, relacionadas amai a manipulação farmacêutica e 
aviamento de receituário medico. Manter cadastro e controle de medicamentos especiais Nivel Superior Em 1.000,00 30H 

FARMACI:.LITIC() recebidos, organizar e manter medicamentos do posto de sande e farmácia popular. cumprir farmácia Com Registro Do 01 
22 34 - O 5 e fazer cumprir as norrnas do setor: Fornecei dados estatisticus e apresentar relatórios: de 

suas atividades: emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência: 
Conselho CRI' , 

Executar outras atividades compativeis com o cargo. 
Executar 	atividades 	de 	fiscalização a ributária 	fazendaria: controlar tarefas 	relativas á 

tributação, fiscalização e arrecadação. examinar e analisar livros fiscais e contábeis. notas 
fiscais. faturas, balanços e outros documentos dos contribuintes: expedir notificação, autos 
de infração e lançamentos previstos eni leis, regulamentos c no código tributário municipal: 

ái FISCAL DE -ntirros 
instruir processos tributários. efetuando levantamentos 	ilsicos e diligências: orientar e 

fiscalizar o cumprimento das leis. regulamentos e normas concernentes ás obras públicas e 
Nivel Médio Completo 788,00 02 4 OH 

2 5 4 4 - 1 O particulares 	e 	ás 	posturas 	municipais, 	públicas 	executadas, 	visitar 	estabelecimentos 

comerciais, 	com a finalidade de fiscalização do pagamento das taxas e impostos 
municipais, manter atualizado o cadastro económico de contribuintes municipais: verificar 
a legislação fazendo uso nas situações peninentes: emitir guias para o recolhimento das 
contribuições. junto ao órgão municipal ou instituições financeiras: elaborar relatório. de 
vistoria: accanar trabalhos de fiscalização no campo da higiene pública c sanitária: 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho: executar outras tarefas 
correlatas 
raZer cumprir a k-gislação municipal ralaiIva a edificanles. parcelamento. uso e ocupação 

3522- 10 
FISCAL DE )BRAS  

do sola e demais disposições da legislação urbanistica. Colaborar na coleta de dados e 
informaçõt 	nes:essa-rias ao Cadastro Técnico 	Municipal. Desempenhar outras ttardas

L  emicernxmtes a fiscalização de obras Sugerir medidas que visem o aperfeiçoamento da 
legislação municipal. inuma_ notificar. autuar, estabelecer prazos e lomat providencias 
cabiveis. EXel: utar outras atividades correlatas que lhe forem atribu idas 

Nivel Médio Completo com 
curso em edificacões  

-
7 88 00 , 01 4 OH 
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Diagnosticar o estado de saúde de doentes e acidentados para identificar o nível de 
carsicidade funcional dos órgãos afetados. Planejar. executar. acompanhar. orientar com 
est:reli:los, 	c 	avaliar 	o 	tratamento 	especifico 	no 	sentido dc 	redtrzir 	ao ~limo 	as 

consequências da doença. Diagnosticar e prognosticar situações de risco a Sande em . 

El 	ICY1-1:: R APEISEA .S 

situações que envolvam a sua nin  nação: Supervisionar. treinar, avaliar atividades da equipe 
auxiliar. Controlar informações. instrumentos e equipamentos necessários à execução 

N i vel Superior em 
Fisioterapia com registro no 

1.500, 00 03 'í,:fo H 

2234-2.5 ciliciem,: de sua any idade. Realizam treinamemo na área tle atuação, quando solicitado.. ConselhoCRIA:1TO 
Operar equipamentos e sisiinnas de informática e ouros. quando autorizado e necessário ao 

cxercicio das demais 	atividades. 	Dirigir 	veiculo.: 	leves, 	mediante autorização previa. 

quando necessário ao esetricio das demais atividades 	Manter organizados, limpos e 
conseivudos os materiais. traquinas. equipamentos e local de trabalho. que estão sob sua 

responsabilidade 

- 	, 
Mangar. organizar e executar serviços gerais e espet:i ricos: avaliar a elegibilidade do 

lesionado para ser submetido ao tratamento proposto: identificar problemas ou deficiências 
ligadas a Comunicação oral 'empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o 

treinamento fonético auditivo, de dicção e outros, para possibilitai o aperfeiçoamento e ou 201i 

FONOAU D I()L()00 

reabilitação da fala: elaborar plano de tratamento. orientando a familia e o paciente no 
acompanhamento domiciliar: orientar. treinar o manuseio de aparelho e supervisionar na 

01 

2238-10 execução do plano de tratamento, participar de processos educativos e de vigilánciajde Nitel Superior em 

saúde. 	principalmente nos ambientes de trabalho: 	reavaliar o paciente para conotar 

recuperação. fazendo a integração medico/pacitnue mraves de sugestões, alterações na 
conduta de tratamento e encaminhamento para alta definitiva: fazer estudos junto a equipe 
técnica para definir melhor atuação para imegrat,slo do individuo na sociedade: assessorar 
autoridades superiores cio assuntos de fonoaudiologia. preparando informes documentos. 
laudos e parecere,. fornecer dados esiatisticos e apresentar relatórios de suas atividades e 
executar outras atividades comrçaiveis com o cargo 

Fonoaudióloga com registro 

no emlselh°CRITOl40  

1. 000, 00  
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5142-15 
GARI 

Realizar os trabalhos de conservação e limpeza de estradas e caminhos. capinar e roçar 
terrenos. mas e demais logradouros piiblieos. realizar a limpeza e desenturnmemo de 
bueiro,. sarjetas. valetas e canaletas: realizar a limpeza de rios e córregos: realizar a roça 
nas margens dos rios e nos acostamentos das estradas, escavar. tapar buracos, desobstruir 
estradas e caminhos 	Ouebrar pavimentos. abrir e fechar vaiar, retirar entulhos, realizar 
serviços relativos a limpeza urbana, obedecendo a niteiros preestabelecidos: realizar a 
varrição das ruas, avenidas. travessas e praças: realizar a coleta de lixo. acondicionando-o 
para o iranspone público MI nas lixeiras públicas. realizar a capina de ruas. praças e demais 
logradouros públicos. realizar a limpeza de logradouros públicos ao termino de feiras. 
desfiles, exposições ou qualquer outro evento. retirar Caft3Za ou faixas indevidamente 
colocados em cias públicas. de acordo com as instruções recebidas: realizar a limpeza de 
parques. jardins. lagos. coretos e monumentos públicos: realizar os serviços de coleta de 
lixo, dentro do horário e roteiro estabelecidos. colocar o lixo coletado em limles. carrinhos 
ou sacos plásticos, iira posterior transporte: colocar n lixo em caininhdes e descarrega-10 
nos lugares pana tal destinados, zelar pela conservação dos utensilios c equipamentos 
empregados nos trabalhos de limpeza publica. recolhendo-os e mantendo-os limpos: manter 
limpo e arrumado o local de trabalho e executai outras tarefas afins. 

I' Fase do Ensino 
Fundamental completo 

788,00 20 

- 

4 OH 

3341-10 
INSPETOR ESCOLAR 

Realizar rondas no Pátio. orientar os alunos quanto as nomias da unidade escolar, organizar 
a entrada e stida dos alunos. zelar pela disciplina dos alunos dentro e fora das salas de aula: 
orientar os alunos quanto á manutençâo da limpeza da escola inibindo jogar lixo no chão. 
monitorar o deslocamento e permanência dos alunos nos corredores e banheiros da unidade 
escolar: realizar atividades de recepção: levar ao conhecimento do diretor escolar os casos 
de infração e indisciplina. encaminhar à orientação educacional daU supervisão escolar o 
aluno retardatário e nâo permitir, antes de findar os trabalhos escolares., a salda de alunos 
sem 	a 	devida 	autonzaçao, 	desempenhar a 	função com 	competência, assiduidade. 
pontualidade. senso de responsabilidade, zelo, discrição c honestidade: informar ao diretor 
ou ao dinnor-adjunto, a permanência de pessoas não-autorindas no -recinto da unidade 
escolar: preparar material lura os professores quando solicitado: desempenhar com zelo e 
presteza os trabalhos de que for incumbido: zelar pelo património da Unidade Escolar: 
comunicar sisiematteamente a direção o andamento da dinâmica da unidade, registrar os 
comportamentos inadequados dos alunos comunicando ao coordenador: participar de 
reunião sernpre que C011% ocado: executar tarefas de acordo com a peculiaridade do seu local 
de trabalho. 

Ensino Fundamental 
completo 	. 

788,00 12 4 OH 

- 
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9144-05 MI:CAN ICO DE 
AUTOM()V EIS 

ajusta. monta e repara peças ou conjuntos parciais componentes de maquinas e outros 

equipamentos mecânicos. baseando-se em espeeilicaçõss ou modelos originais. utilizando 

máquinas-ferramentas. 	lerramentas Manuais e instrumentos de medica°. 	traçagem 	e 

controle, rara possibilitar a utilização desses equipamentos. realizar reparado, seleciona 

materiais. ferramentas. aluando nos comandos manuais ou automáticos. para cortar. furar, 

roscar. Pesar, retificar e dar tbrina as prtas, conforme especificações: cfcrua soldagens. 

utilizando solda forte, solda a °sigas ou solda elitrica. para juntar panes componentes ou 

evitar vazamento, e fraturas: examina as peças confeccionadas. utilizando calibradores. 

verificadores. substituindo peças c fazendo as tegulagars necessánas. para devolver-lhes as 

condições de funcionamento: 

Ensino Fundamental c 
COMO ESreCifiCo OU 

exNriência 
comprova de I ano 

788,00 01 40H 

9144-25 
MECANICO I)E ONIBUS E 

CAMINHÃO 

Consertar peças e maquinas. lhzer soldas elétricas oui a oxigênio. converter ou adaptar 

Peças: rant conservai:ao de instalações eklró-meefincias. inspecionar c reparar automóveis. 

tratores. caminhões. compressores. hombws, etc.: inspecionar. ajustar. reparar, reconstruir e 

substituir. quando necessário, unidade ou panes relacionadas. cora motores. válvulas, 

pistões, mancas. sistemas de lubrificação. de refrigeração, de transrnissâo. diferenciais. 

embreagens. eixos dianteiros e 	traseiros. 	freios. carburadores. acelerador. impeças. 

geradores e distribuidores. esmerilhar e assentar válvulas, substituir buchas de mancai. 

ajustar ar 	is de segmento, desmontar e montar caixas da mudança: rearperer e consertar 

hidro-salcuos: reparar maquinas a óleo diesel. gasolina c querosene: socorrer veiculeis 

acidentados ou imobilizados por desarranjo mecânico, podendo' usar. eia tais casos, o carro - 

guincho. 	tomar pane em expia-Sim:ias com carros consenados: eNcettlal SelviçoS de 

chape:unem° e pintura de veiculos: executar outras tarefas correlatas 	• 

Casino Fundamental e 
Curso Especifico ou 

experiencia 
comprova de I ano 

788,00 01 4011 
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2 2 5 1 - 2 5 tvl EOI(J) 

Atender diversas consultas medicas em ambulatório, hospitais, unidade sanitárias e efetuar 
exaines medicas em estalares e pai-escolares: examinar servidores públicos municipais 
para rins de conirole de ingresso, licença e aposentadoria: Iam visitas domiciliarei a 
senadores públicos municipais para fins de erminak de faltas por motivo cie doença: 
prennter e assinar laudos de exames c vero-mano: fazer diagnóstico e recomendar a 
terapermea indicada Rim caso. prescrever regimes diengicos: prescrever exames laborais. 
tais como 	sangue. 	urina_ 	nuas- X 	e 	outros: 	encaminhar 	casos especiais 	a setores 
especializados, preencher a ficha única individual do paciente: preparar relatórios mensais 
relativos ás atividades do cargo. executar outras tarefas carielatas. Orientar cuidados com 
medicina comunitária, executar outras tarefas correlatas ao cargo 

Nivel Superior em 
Medicina com registro 

no conselho CRM 

1.500,00 03 2 O H 

• 

MEDICO PSI: 
2 2 5 1 - 25 5.445,33 

Examinar paciente. fazer diaunasticas. prescrever e realizar tratamentos clinico% ciriagicos 
e de natureza profilárica relato-os ás diversas especializações médicas: requisitar. realizar 
interpretar exames de laboratórios e raios-x: orientar e controlar o trabalho de enlemiagem. 
atuar no controle de moléstias tramou issiveis. na  realizado de inquiriras epidenoológieris c 
ern trabalhas de educado SaIlltânO: estudar, orientar, implantar. coordenar e executar 
prome 	e 	programas 	especiais 	de 	saúde 	publica: 	orientar 	e 	controlar 	atividade 
desenvolvidas nu pequenas unidades médicas: realizar exames clinicas individuais. fazer 
diagnCoricirs. prescrevei tratarztruos a pacientes, hem como realizar pequenas cirurgias. 
ernair guias de intentado e fazer triagens de pacientes. encaminhando-se as clinicas 

Nível Superior em 
Medicina com registro 
no conselho declasse 

— 

04 40H 

especializadas. se  assam 	se 	fizer necessário. cxercer medicina preventiva: 	incentivar 
vacinado. controle de puericuliura mensal: controle de pré-natal mensal, controle de 
pacientes coni patologias mais comuns dentre a nosologia prevalecente (outros programas): 
estimular e 	participar de debates sobre saúde com grupos de pacientes e grupos 
organizados, pela secretaria municipal de saúde ou pela comunidade m geral: participar do, 
planejamento 	da 	assistência 	ri 	saúde, 	articulando-se 	com 	outras' instituições 	para 
implementaçáo de ações integradas: integrar equipe multiprofissional para assegurar o 
efetis o atendimento as necessidades da populaçâo: realizar outras tarefas de acordo com as 
atribuições próprias da unidade administrativa e da natureza do seu trabalho: notificar 
doenças consideradas para "natificaçâo compulsaria" pelos Arpe institucionais de saúde 
publica. notificar doenças de outras situações dm definidas pela politica d saúde do 
munwipia: 	participar IlliVUIfitIlle de 	inquéritos epidemmlimicos quando definidos pela 
págitica municipal de saúde. elaborar regateios sobre assuntos peninentes a sua área, 
desempenhar tarefas afins 	 . 
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5132-05 ' 	MERENDEIRA 

selecionar os ingredientes necessários de acordo com o cardápio do dia: orientar os 
trabalhos de preparaçáo dos alimentos: lazer e send cate nos diversos õrgáris da 
municipalidade: prepanu 	'eleições e merendas, controlar o estoque 	de 	ingredientes. 
supenrsirMar os Irak-Ilhasde arrumaçào. limpeza c higiene da cozinha. da despeng.a e dos 
locais de refeições: supenasionar a smerilizaçáo dos utensilios nas cozinhas das creches. 
registrar o número de refeições e merendas servidas diariamente. responsabilizar-se pelo 
controle de louças. talheres. utensilios e equipamentos: cumprir as normas de higiene c 
segurança do trabalho. desempenhar outras tarefas que. por suas cannierisneas. se  incluam 
na sua esfera de competência. 

I° fase do ensino 
fundarm.mial 

788,00 35 4011 

7823-05 MC)itáR ISTA CATEGORIA -A- 

zelar 	pela 	maneta:riça°. 	limpeza 	e 	reparos 	cenificando-sc 	de 	suas 	condições 	de 
leincionamento. fazendo consenos de emergência c trocando pneus furados. solicitar ao 
orgán competente da 	Prefeitura 	os trabalhos de 	manutenção no:e...anos ao bom 
funcionantento 	do 	veiculo: 	providenciar 	o 	abastei:imano 	do 	x -cindo 	sob 	sua 
responsabilidade: desempenhar outras tarefas de entrega. por suas earacteristicas. se 
incluam na sua l'Sfera de competência. 

Ensino Fundamental c 

carteira 
de habilitação "A" 788,00 01 4011 

7823-10 

MrrrORISTA CATEGORIA -B- 

Cumprir escala de Uatla1114). Verificar o funcionamento de equipamentos de sinalizas:0o 
sonora e luminosa 	Illeniar a prestaçáo de contas das despesas efetuadas com o veiculo. 
Prestar ajuda no carregamento e descarregamento de materiais. encaminhando-os ao local 
destinado. 	Preencher' 	relatórios 	de 	utilizaçâo 	do 	veiculo 	com 	dados 	relativos 	a 
quilometragem, horário de sada e chegada e demais ocorrências durante a redliga4o do 
trabalho, Auxiliar o medico e ou paramédico em emergências na ambulántia. Providenciar 
reposicáo de materiais midico-hospitalares utilizados na ambulância conforme solicitado. 
Registrar os SerViÇlY3 executados pela máquina/equipamento. Controlar o consumo de 
combustivel 	e 	lubrificantes. 	efetuando 	reabastecimento e 	lubrilicaçáo 	de 	veieulos, 
cottnoseuinnoasoeotNe  isieiNgiuirantn-içonosd.obts  -rnveiceuoimoso mprzuosinaosuegtumiluoimpae,turtamgemsm.jraprrativirdtex:misõe.iafs. 7;ehlamrpLpevfala 

ajustes c pequenos reparos. beantorno solicitar manutençâo quando necessário. Manter-se 
'' atualizado com as normas e legislaçâo de trânsito Executar tarefas peninentes á área de 

futiacito. utilizando-se de equipamentos e programas de informática especifico& Executar 
(latias tarefas compativeis com as exigências rema o exercido da função. 

Ensino Fundamental e 
carteira 

de habilitação "B" 
800, 00 05 

40H 
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Dirigir automóvel de passeio, veiculos utilitários, ambulâncias. caminhonetes. caminhões e 
Anibus ocos-nes-nas ao Municipio em trajeto determinado do acordo com as regras de 
trânsito e as instruções recebidas, para efetuar o transporte cie particulares. servidores. 
autoridades, alunos c carga, obedecendo a regulam:mit% especificos: Vistoriar o veiculo. 
verificando o estado dos poetas. o nível de combustivel, água e óleo do cárter e testando 
freios e parte elétrica. para certificar-se de suas condições de funcionamento: 
Exaininar as ordens de Serviço. verificando o itinerário a ser seguido, os horários. o 
número de viagens e ourr.ts intaruções, para programar sua tarelli. hem como para verificar 
a localização dos depósitos e estabelecimentos onde se processarão carga e dcmcarga, mira 
dar cumprimento â programação estabelecida: Ligar o motor do veiculo. girando a chave 
de ignição: para aquecg-lo e possibilitar a movimentação do veiculo. 	Dirige o veiculo 
mantpularx10 seus comandos de marcha e direção e observando o fluxo do trânsito e a 
sinalização: 	/dar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cattiscis na Ensino Fundamental e  

MalnkiSTA CATE(i0121A "I) 

presença° ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros. 
carga. transeuntes e outros veicules, Providenciar os serviços de manutenção do VCICUI11, 
comunicando hlhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado: Recolher o 

carteira 
de habilitação ''D" 

950, 00 22 40H 

7825-10 veiculo após tomada de trabalho, conduzindo-o à garagem, paru permitir sua manutenção e 
abastecimento: [Efetuar reparos de emergência no veiculo: 	Zelar pela documentação da 
carga e do veiculo, vehficando sua legalidade e correspondência aos volumes, para 
apretientálas ils aumridades competentes, quando solicitada, nos postos de fiscalização: 
Controlar a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos de 
recebimento omoc entrega e ominando sua arrumação no veiculo, para evitar acirk-ntes 
evitar danos ao produto transportado. Operar o mecanismo basculador das caçambas. 
acionando SUO alavanca de comando, Nua levantar ou abaixar a caçamba e possibilitar a 
carga ou descarga do matenal: Manobrar e operar basculantes de grande pane. com  ou sem 
cabine protetora, geralmente utilizados no transporte de grandes quantidades de material 
(pedras, areia, terra e britas). Dirigir ónibus do transporte escolar. Auxiliar na carga c 
descarga do material ou equipamento. Participar de cursos, seminários palestras e outros 
eventos correlatas relacionados com o exercício do cargo, sempre que designado pelo 
['refeito ou superior hierárquico: Executar outras atividades compativeis com as suas 
at ri lio ições 
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2237r•10 assistência 
1,4 l 1.1.121C1()NISTA 

Realizar 	inquéritos 	solve hábitos 	alimentares. 	considerando os seguintes fatores: a 

caracterizaçâo da área pesquisada: condições habitacionais e o consumo de alimentos: 

proceder com avabaçáo técnica da dieta comum das atividades e sugerir medidas ;ma sua 
melhoria: panicipar de saúde pública. fazer avaliação dos programas de nutrição em saúde 

pública: 	pesquisar 	informações 	técnicas. 	especificas 	e 	preparar 	para 	divulgação. 

informativos sobre noções de higiene da alimentaçào: orientar para melhor aquisição de 
alimentos, qualitativa e talam Malsamente: e conirole sanitário dos gêneros adquiridos pela 
comunidade: participar da elaborai:ao de programas e projetos apmilicos de nurriçâo e de 

alimentar a grupos vulneráveis da população. sugerir adoção de normas, 

padrões e métmlos, de educação e assistência alimentar. visando A proteção materno- 

infantil: elaborar cardápios normais e ditcrapicos, para estabeleeimento•do tipo da dieta. 
distribuição e horário da alimentação de cada uni. fazer previsão do consumo de gêneros 

alimenticios e providenciar a sua aquisição. de modo a assegurar á continuidade dos 
serviços de nutrição. inspecionar os géneros estocados e propor métodos e técnicas 

adequados a conservação a cada tipo de alimento 	adotar medidas que assegurem 

preparação higiênica e a perfeita conservação dos alimentos: controlar o custo míldio das 

refeições servidas e o custeio total dos serviços de cozinha, copa e leffitétiOS na coneta 

preparação e apresentação de cardápios, 	emitir páreceres sobre assuntos de sua 

competência: orientar, coordenar c supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por 

equipes auxiliares: comparecer IS reuniões têtniemcicntlficas C adrninistrativw. quando 

solicitado, executar outras tarefas correlatas ao cargo. 

Nivel Superior em Nutrição 

com  Icgisic° no  conselho  
CR  N • 

1.000,00 	• 02 20H 

2232-08 01X)NTOLOGO 

Planejar. controlar e executar atilltm de atendimento odontolrigreo. Efetuar exames, emitir 
diagnósticos e tratar afecções da boca, dentes e regiões maxilofacial. utilizando processos 
clínicos nu cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal em geral 	Atribuições 
típicas: Realizar exames gerais. diagnósticos e tratamentos odontolõgicos. hem como 
extrações e pequenas cirurgias: utilizar técnicas para recuperação e pmmoção da saúde 
bocal geral. realizando ações previstas na moi:romã:Ao do serviço: Orientar a clientela da 
unidade de atendimento. individualmente Ou em grupo. em assuntos de Odontologia 
PrevelitiVa 'e 	Sanitária: 	Participar 	e 	realizar 	reuniões 	e 	práticas 	educativas 	junto 	A 
comunidade: Executar mrefas alias 

Nível Superior em 
odontologia com registro no 

conselho CRO 
1. 000,00 03 20H 
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2232-72 

( )1)ONT( /TOEI() PSE 

Executar 	as 	atividades 	e 	serviços 	técnicos 	precipuos 	da 	formação 	Profissional. 
especialmente na execução das atividades e dos programas de sande bucal. com  
preferência As ações preventivas, atender as pessoas nas unidades de saúde do Município. 
conforme determinado: Exinicipai da elaboração. planejamenio e execução das ações. 
atividades e serviços (te saúde pública. inclusive na estrategia de Sonde da Família: 
integrar equipes inultiprotissionais de sande e exercer outras atividades e atribuições 
penincntes à especial idade profissional 

Nivel Superior em 
odontologia registro no 

Conselho CRI) 
2.792,00 04 40H 

7241-10 
()PI RAI/012 IX) SISTEMA 

IIII/RAE11.1C(/ 

Controlar o funcionamento das válvulas c registros do sistema. lendo c interpretando as 
marcações dos manómiaros, verificando as condições de pressão e volume de agua nos 
reservatórios: Instalar e consertar condutores de água e de esgotos: Executar instalações e 
reparos de hidrómetros, aparelhos sanitários e equipamentos similares: Trabalhar na 
distribuição de água e na manutenção das de l'sgoio: Controlar o nível das tinas (carregar e 
descarregar). ligar e desligar motores de agitação. Cipenir abenura e fechamemo de 
registros: Controlar os manómetros dos reservatórios elevados e enterrados: Acionar as 
válvulas e comandos do sistema, manipulando alavancas e volantes. para colocar bombas 
em funcionamento: Controlar o funcionainento da instalação. lendo e interpretando as 
marcações dos indicadores 	observando o desempenho dos seus componentes. para 
verificar as condições de pressão, nível e volume do material transladado, registrando 
dados observados, anotando as quantidades bombeadas. e outras ocorrências para permitir 
o controle das operações. Efetuar a manutenção do equipamento. lubrificando as partes 
Móveis das máquinas, executando regulagens e pequenos reparos, para conservado em 
bom estado: Outras atividades afins. 

I° fase do ensino 
fundamental 

788,00 05 40H 

3341-10 

()RIENTAD(X2 SC)CIAI. 

Reali lar COM CNCtièN1C10 OS Sei-VIÇOS 01:10-CdUCIIIIVOS COM as crianças, adolescentes e SIMS 
familia& como prevê a função. Controlar dianamente a freqüência de cada criança, 
registrando-a em formulário próprio. Apresentar folha de ponto assinada pelo coordenador 
do PEIE Apresentar mensalmente plano de aula das atividades a serem realizadas nos 

núcleos: 	Apresentar 	ItgiSIM 	Intograften das atividades 	desenvolvidas 	nos núcleos: 
Apresentar relatório técnico das ações desenvolvidas com as crianças e suas familizis: 
Registrar em ficha própria o desempenhe de cada criança/adolescente atendida: Participar 
mensalmente das rwmões da Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação do 
Trabalho Infantil. Nua avaliação e planejamento. Apresentai demais documentos a serem 
solicitados pela secretaria para a eletiva comprovação dos trabalhados desenvolvidos no 
núcleo/turma dentro dos padrões estabelecidos pela secretaria, descia Nnhar tarefas afins. 

Nivel Médio Completo 788, 00 06 40H 
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7152- I O • P EI)R 1.1 PC) 

Executa serviços de manutenção e pequenas construções de alvenaria, concreto e outros 
materiais, assentando pisos cerâmicos. tijolos, azulejos etc. revestindo paredes. tetos e 
lajes. bem como dando o a:alatinem° final exigido ao trabalho, Verifica as caracteristicas 
da obra, examinando a planta e esperilicações. para onentar-se na escolha do material 
apropriado e na melhor forma C execução do trabalhe. Efetua o assentamento de batentes. 
punas e janelas. utilizando-se de instrumentos pertinentes ao oficio e de acordo com as 
especificações de plantas, desenhos e ordens de serviço. Prepara o material a ser utilizado 
nos trabalhos e reparos em aend• Executa quaisquer outras tarefas correlatas 

I °  fase do ensino 
fundamental 

1.100,00 

04 40H 

3312-05 PROFESSOR 'A' 

ministrar 	aulas, 	atividades 	pedagógicas 	planejadas. 	propiciando 	aprendizagens 
sianincatitas para os alunos, elaborar programa e planos de trabalho no que for de suo 
competi:noa: elaboração e execução do mesmo: acompanhar e avaliar o desenvolvimento 
do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes noras e/ou, conceitos c avaliações 
descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando solicitado, 
promover aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que apresentem 
necessidade de atenção CSINXinetl. participar atia-ameme das reuniões de pais, reuniões 
pedagógicas, 	conselhos de classe, 	cursos de capaeitação. 	realizar os planejamentos. 
registros e relatórios solicitados. participar ativamente do processo de integração da escola 
- familia -comunidade: observar e registrar o processo de desenvolvimento das crianças. 
tomo individualmente corno em grupo com o objetivo de acompanhar o Processo .cle 
aprendizagem: realizar outras atividades contatas com a função 

..., 

Nivel Superior em 
Pedagogia ou ?atacaste:no 1. 438, 65 80 30H 

2392-05 PROFESSOR "13"— LINGUA 
PORTUGUESA 

Promover o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem da criança e do adolescente. 
visando â lennatAo integral do cidadão. dentro de sua área com especialização em artes de 
atuação, participar do processo de construção coletiva do projeto politico-pedagógico da 
unidadesia:colar. elaborar planos de aula, manter atualizado o diário de classe, no aspecto de 
froddância e registro de desempenho e conteúdo dos alunos: participar de cursos de 
Treinamento aperfeiçoamento. 111t13117200 C outros promovidos pela Secretaria municipal 
de educação 

Nivel superior de 
Licenciatura Plena em 

1.12t1115 1.654,45 05 30H 
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2 392-05 

1 
PR( /FESS()R --Ir _1,11•1(illA 

TUIM 

Primuner o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem da criança c do adolescente. 
~ido á formação intejeal do cidadão, dentro de sua área com especialização em artes de 
mundo: gemicipar de processo de construção coletiva do projeto poliiieo-pedapngico da unidade 
escolar. elaborar planos de aula. manter Mie:ditado o diário de classe, no aspecto de freqüência e 
registro 	de 	desempenho 	c 	contendo 	dos 	:Mines. 	participar 	de 	cursos 	de 	treinamento. 
aperfeimmtnento. ar lialização e outros promovidos pela Secretaria municipal de educação 

Nível superior de 
I icemziatura Plena em 

leiras curti Especialização 
tio Tupi 

1  . 654, 4  5 05 30L1 

2 321 -55 PROFESSOR -ir - 
NlATEMATICA 

Promover o desimsolviumino da capacidade de aprendizagem da criança e do adolescente. 
visando á forniação integral do cidadão, dentro dc sua área com especialização em artes de 
atuação. ISHOCONIT dO processo de construção Cololk, do projeto politiempedaMmico da unidade 
escolar, elaborar planos de aula. mames atualizado o diário de classe, no aspecto de frecillência e 
registro 	de 	desempenho 	e 	conteúdo 	chis 	alumis. 	participar 	dc 	cursos 	de 	treinamento. 
aperfeiçoamemo. atualização e outros promovido. pela Secretaria municipal de alocução 

Nível superior de 
licenciatura Plena em 

Matemática 1.654,45 06 30H 

2 321 -40 PROFESSOR -13" _Iiis.Eçnzi A 
Promover o desenv•ohimenu 	da capacidade de aprendizagem da criança e do adolescente, 
visando ii forni:leão 011eg011 do cidadão, dentro de sua área com especialização em anes de 
atuação: paniciNit do processo de construção coletiva do projeto polinco-pedagnereo da unidade 
escolar, elaborar planos de aula. manter atualizado o diario de classe, no aspem° de frapiencia e 
registro 	de 	desempenho 	e 	comendo 	dos 	MIMOS: 	panicipm 	de 	Cursos 	de 	treinainenio. 
aperfeiçoamento. atm-bit/ação e outros promovidos pela Secretaria municipal de educação. 

' 
Nivel superior de 

Licenciatura Plena em 
Ihs:orla 

• 
. 1 	654, 4 5  

04 3011 

2 313- 05 PROFESSOR -13-- CIENCIAS 

PrOMON'Or o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem da criança i dr 	adolescente. 
visando á fona:te:to integral do cidadão. derruo de izia área com especialização CM artes cie 
atuação: panicipar do processo de construção coletiva do projeto político-pedagógico da unidade 
escolar. elaborar planos de aula. manter atualizado o diário de classe, no aspecto de freqüência e 
registro 	de 	desempenho 	c 	comendo 	dos 	alunos: 	participar 	de 	cursos 	de treinamento, 
aperfeiçoamenio, atualização e outros promovidos pela Sterelaria municipal de educação. 

Nível superior de 
licenciatura Plena em 

Ciências 

1.654,45 03 

301-1 

2346-16 PROFESSOR -13-  - INGI.ES  

Promover o desenvohiniento da capacidade de aprendizagem da criança e do adoleseeme, 
sisando á formação integral do cidadão, dentro de sua área com especialização em artes de 
amaçam. panitipal do processo de construção coletiva do omiti° politico-pedagógko da unidade 
CSCIdat, elaborar planos de aula, manter emetizado o Mario de classe. no aspecto de freqüência e 
registro 	dc 	desempenho 	e 	comendo 	dos 	alunos: 	participar 	de 	cursos 	de 	ireinamcnio, 
aperfeicruunemo. fill3/411112ÇáO e meros promovidos pela Secretaria municipal de educação. 

Nivel superior de 
Licenciatura Plena em 

Língua Fstrangera 1.654,45 02 301-1 

Promover o desenvolvimento da capacidade de ara-cadoz:mem da criança e do adolescente. 
visando à formaçan integral do cidadão, dentro de sua área com especialização em artes de 
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2321-05 PROFESSOR -IV - ARTES 

atuação. participar do procesmi de construção coletiva do projeto politico-pedagógico da 
unidade escolar. elaborar planos de aula. manter atualizado o diário de classe. no aspecto de 
freipiencia e registro de desempenho e conteúdo dos alunos: participar de cursos á: 
treinamento. aperfeiçoarnenio. ailializaçâo e outros promovidos pela Secretaria municipal 
de educação. 

Nivel superior de 
licenciatura Plena em 

Artes 

1. 654 , 45 . 06 30 H 

2313-15 

PROFESSOR "11-  - 
. 	 I  EDIJCA('.À0 FISCA 

Promover o desenvolvimenio da capacidade de aprendizagem da criança e do adolescente. 
visando á formação integral do cidadão, dentro de sua área com especialização em enes de 
atuação, participar do processo de coitstrução coletiva do [infido politico-pedagógico da 
unidade escolar. elaborar planos de aula, manter atualizado o diário de classe, no aspecto de 
frequincia e registro de desempenho e contendo dos alunos. participar de cursos de 
treinamento. aperfeiçoamentn. atualização e outros promovidos pela Secretaria municipal 
de educação. 

Nível superior de 
Licenciatura Plena em 

Educação Física 1 . E54 , 4 5 04 30H 

2 321-35 PROFESSOR -1S-.  - 
GEOGRAFIA 

Promover o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem da criança e do adolescente. 
visando a Mi-mação integral do cidadão. dentro de sua área com especialização emanes de 
amaçais participar do processo de construção coletiva do projeto nolitico-pedagógico da 
unidade escolar, elaborar planos de aula, manter anta lizado o diário de classe. no aspecto de 
freqüencia e registro de desempenho e conteúdo dos alunos, participar de cursos de 
treinamento. aperfeiçoamento. atualização e outros promovidos pela Secretaria municipal 
de educação. 

Nivel superior de 
licenciatura plena eis 

Geografia 

1 . 654 , 45 03 30H 

2394-25 1 SICOPEDA606(4 

A 	orientação 	Ao 	professor 	a 	fim 	de 	facilitar 	a 	aprendizagem 	e 	o 
desenvolvimento do aluno como prevenção, identificação e redução das 
problemas 	educacionais 	nos 	diversas 	níveis 	de 	escolaridade. 
A orientação profissional era conjunto com o psicedogo educacional, e ao 
aluno, fazer mediação entre as subgrupos envolvidos na relação ensino 
aprendizagem (pais, professores, alunos, funcionários); criar espaços de 
escuta; obsenar, entrevistar e fazer devolutivas; utilizar-se de metodologia 
clinica e pedagógica: colaboração com a direção e o corpo docente da escola 
na elaboração de diferentes projetos e reuniões, que os mesmos envolvam o 
atendimento ao aluno/ professor/ familia.Promover encontros soeializadores 
entre corpo docente, discente, coordenadores, corpo administrativo e de apoio 
e dirigentes: quando necessária a solução de dificuldades apresentadas pelos 

Licenciatura em pedagogia  

com Habilitação em 
Psicopedagogo. 

1 . 654, 45 - 	01 30H 



BOLETIM OFICIAL DO MUNIMPIO 
Lei Municipal N.° 04/97 de 06 de março de 1997 

(Publicado no Diário Oficial do Estado — Em 11-03-1997) 
Municipio: Marcação - Atos do Poder Executivo 

ANO: XIX 	— N.° 120 - Quinta-feira — 30 de Abril de 2015 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Mareação 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO II 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

DE PROVIMENTOS EFETIVO 
DEMONSTRATIVOS CARGOS ATRIBUIÇÕES,ESCOLARIDADE, REMUNERA ÃO,QUANTITATIVOS E CARGA HORÁRIA 

alunos, promovendo encaminhamento à profissionais relacionados às áreas 
correspondentes a essas dificuldades, hem como orientação e esclarecimentos 
aos 	pais 	e 	equipe 	pedagógica 	no 	acompanhamento 	desses 	alunos 
encaminhados; avaliar junto com a direção eu equipe pedagógica (atores que 
possam comprometer o desenvohimento sadio e um processo de escolaridade 
normal; 	identificar 	sintomas 	de 	dificuldades 	no 	proemso 	ensino- 
aprendizagem; executar tarefas afins. 

2515-10 • 
PSICOL OCio 

coordenar e orientar os trabalhos de levantamento de dados danificas relativos ao 
comportamento humano e ao mecanismo psíquico. orientar a elahoraçâo de diagnósticos c 
controle do componarnento do paciente na vida social, analisar os latrinas psicológicos que 
Intervém no diagnósiico, tratamento e prevendo das enfermidades mentais e dos trans-
tontos emocionais da personalidade: colaborar com mêdicos, assistentes sociais e outros 
profissionais. na  ajuda aos inadapteis, acompanhar e orientar os grupos mantidos pelas 
Secretaria 	de 	Saúde e Ação Social, 	idealizar e orientar 	a elaboraçao. 	aplicado e 
interpretação de iates psicológicos com vistas à orientado psicopedagowea e à seleçâo 
profissional: real int entrevistas complementares. propor a solução conveniente para os 
problemas de desajustamento escolar. profissional e Social, e acompanhamento dos grupos 
mantidos pela Secretaria de Saúde: colaborar no planejamento de programas de educado. 
inclusive a sanitária, e na avaliado de seus resultados: desenvolver psicaterapia nas 
situações de envolvimento emocional, nos bloqueios inconscientes, e nas fincões de 
imaturidade: atender 	crianças excepcionais 	com 	problemas de deficidncia mental e 
sensorial ou ponadores de desajuste familiar ou escolar, encaminhando-os para escolas ou 
classes especiais: formular. na  base dos elementos colhidos. hipóteses de trabalho pa-ra ' 
orientar 	as explorações 	psicológicas. 	médicas e educacionais 	a 	serem 	leims: 	emitir 
pareceres Sobre matéria de sua especialidade, prestar assessorarnento a autoridades em 
assuntos de sua compaencia. operar os equipa-mentos disponiveis e os sistemas e reetirsm 
mihrinatuados: executar tareias 

Nivel superior de 
psicologia registro no 

conselho CRI,  

1.000,00 02 201-1 
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422 1
- 
 05 

REC. I'.1)CR/N1 SUA 

Atende o publico, indagando suas pretens4NeN, pára informa-kr conforme seus pedidos: atende 
cremadas ieletõiticas. manipulando telefones catalogar e controlar r. adastro de visilante%, 
Recepcionar e representar a prekinun quando for solicitado cru eventos e programações da 
municipalidade 	Coni rolar 	e 	sugerir 	compras 	de 	materiais 	pertinentes 	á 	sua 	área 	de 
amação.Procesçar 	a 	concspordencia 	recebida. 	organiza-los 	c 	disinbuir 	para 	o 
desamatuno. manter atualizado os livros de protocolo de correspondência, Receber e imeragir com 
o publico externo da prefeitura. área de trabalho ou unidade adminimatixt de forma agradawl. 
solicita e eolalwaliva para prestação de infoimaçães c ruo encamidnamealo ao local desejado 
Manter-se atualizada sobre a organização. depananientos, pessimv e eventos da secretarialelar 
pela guarda. conserwkilo. mantfiençais c limpem dos equipainenios. inmounentos e materiais 
uldizados, 	bem 	anilo 	do 	local 	de 	traballioeseemar 	Onlnis 	tarefas 	correlatas. 	confonne 
necessidade ou a Critõrin de seu superior. 

Ensino Fundamental 788,00 07 40H 

- 

2394-30 

SUP11RV1SOR 111R.'01.AR 

Examinar perindicamcnie os dignos de classc. 	 cri ficar a regularidade da vida escolar dos alunos 
através do e‘aine dos documertuis constantes das pastas individuais, analisando casos de 
matricula. dependência, completnemação etriiindarelassificação e reelassificacão de alunos. 
juntamente com a equipe tecnito-adminesuatOmpedagogka. examinar, com vistas a expedição de 
c-edificados. os registros da vida escolar. de alunos ConeltiinteS de cursos: analisar e conferir os 
insirumemok individuais e coletivos de registro da vida escolar do aluno: Panieipar dos conselhos 
de classe 

Nivel superior de 
Licenciatura em  pedaeogia  

com 	r habilitação em 
Supervisão Escolar 

1.654,45 02 30H 

7170-20 SERV ENTE 1)E 1 1111)REI RO 

Escavar .alas. Proceder a mistura de massa de cimento, areia, cal e trarAponi-Ia. bem 	conto 
outros materiais. ak o local a ser usado. Acatar sempre as ordens do oficial a que  
estiver subordinado: Auxiliar sempre as ordens do oficial a que estiva subordinado. Auxiliar na 
execução de serviços de reformas e ai:Muniremos. Executar outras tarefas correlatas ás acima 
descritas, a critério do seu superior imediato. 

Ensino Fundarniastal 788,00 04 40H 

. - 

3341-10 TÉCNICO DE EDUCAÇÃO 
C()NT1NU A DA 

Exercer em unidade escolar as funções de monnoramento e avaliação do processo didático, como 
elemento articulado, de planejamento, no acompmhamento, no controle e na avaliação das 
atividades pedagógicas, conforme o plano de desenvoldmento pedagógico e institucional da 
escola. 	Participar da elaboração do calendário escobr. Responsabilizar-se la elaboração do 
Quadro de I tonina das disciplinas, em conjunto tom o diretor. Exercei. en iratrilho individual ou 
em grupo, a orientação, o aconselhamento e o caCalliinhaincino de eiaudantes. em sua formação 
geral, e na sondagem dc suas aptidões especificas.Atuar como elemento anktilador das relações 
juremas. na escola. e ex tenms. com  as fininhas do esuidame. Exercer atividades de apoio À 
docência, 	incentiva( 	e coordenar 	a panicioação das esuidanics em 	premiok, concursos e 
outras.Exercei Mara. a: A idades integrantes do projeto çxilitied pedagógico da escola e da polnica 
educacional da Secretaria de Educação. 

Nível Mâliti Completo 788 , 00 01 3014 
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3222-05 lECNIC()1)E ENFERMAGEM 

Organizar. orientar e panieittit da supervisão e treinamento de pessoal auxiliar na área 
amhulatorial: acompanhar o atendimento individual ou em grupo de pacientes. de acordo 
com programas de ações preventivas e curativas de saúde: executar ações de enfermagem 
atendendo 	e 	preparando 	pacientes. 	aplicando 	injeções. 	vacinas. 	soro. 	curativos 	e 
acompanhando tratamento. 	conforme prescrição medica, 	executar tarefas de 	maior 
complexidade: auxiliar médicos e enfermeiros em suas atividades especificas: participar nas 
ações de vigilância epideiniologica. coletando notificações. orientando equipes auxiliares 
na investigação de surtos, tabulando e analisando dados de mortalidade: observar e cumprir 
as normas de higiene e segurança do trabalho e executar outras tarefas correlatas que lhe 
forem atribuirias 

Nivel Medi° Completo e 
Curso Especifico 

- 

788,00 04 	• 4011 

3222-05 .IECNICO IJE ENFERMAGEM 
NI' 

Panicipar COM o enienneirono planejamento. programação e orientação das atividades de-
enfermagem do trabalho. no desenvolvimento e execução de programas de avaliação da 
sande dos trabalhadores. na  elaboração e execução de programas de controle das doenças 
transmissíveis e não transmissiveis e vigilância epidennológica dos trabalhadores. na  
extcução dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e 
de doenças profissionais, Executar todas as atividades de eilermagem do trabalho exceto as 
privativas do enfermeiro. Integral a equipe de saúde do trabalhador .Executar outras 
atividades correlatas 

Nivel Misho Completo c 
Curso Especifico 1.180,00 04 . 	40H 

3224-25 

-rEcNic() DE HIGIENE 
1311CAL - SAUDE IIUGAI_ 

Organizar o agendamemo de consultas e I iehários de pacientes.. Rcceptionar c preparar os 
clientes para atendimentos. instrumentando o cirurgião dentista c manipulando materiais de 
uso odontologico. Participar de projetos educativos e de orientação de higiene bucal 

Nivel Médio Completo e 
Curso Especifico 

788,00 04 4011 
Colaborar 	nos 	levantamentos e 	estudos 	epidemiológicos. 	Durmo:arar 	tecnicas 	de 
acovação. Fazer a tomada e revelação ch: radiografias intra bucais Remover indultos, 
placas e cálculos supra gengivais. Aplicar substâncias para prevenção de cárie. Inserir e 
condensar materiais restauradores. 	Polir retaaurações e 	remover suturas Orientar 	e 
supervisionar, sob delegamto, os trabalhos de auxiliares Proceder a limpeza e-a assepsia do 
campo operatório. Confeccionar modelos e preparar mokkiras Trabalhar seguindo normas 
de segurança. higiene e qualidade. Zelai pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e 
controle de todo o material. aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho Panicipar 
de programa de treinamento quando convocado. Executar tarefas pertinentes á área de 
atuação. utilizando-se de equipamentos e de programas de inlormatiew Executar outras 
tareias compat heis com as exieCrielas para o exercido da função 
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r 	-- 
Executa vigilância nos locais e horários designados pela autoridade hierarquicamente 
superior: Age com respeito c cordialidade no trato com colegas de trabalho. funcionários e 
comunidade em geral. mantendo atitude. 	Permanece no seu posto de serviço, não se 

5 7 3- 30 VIGILANTE afastando do local, a não ser nos seguintes casos. Para socorrer alguém ou pedir ajuda. Com  
autorização da autoridade hierarquicamente superior. Cumpre as determinações recebidas e 
exeCtlia de acordo com as exigências de serviço: neve ser reservado no trato de assuntos 
relacionados ao senrço. Toma conhecimento. com  antecedentaa. da acata de serviço e das 

1 
Ensino Fundamental 788 , 00 45 4 011 

instruções existentes. 	Zela 	pelo 	material. 	instalações, 	mobiliário e 	outros 	bens 	do 
estabelecimento e pela consenação de equipamentos: Faz sentir que sua presença no local 
de trabalho é útil, tendo por finalidade básica a atuação preventiva: Comparece à instrução 
de atualização e aperfeiçoamento, objetivando melhoria dos conhecimentos profissionais. 
Identifica as pessoas suspeitas dentro do recinto an que servir: Age prontamate. na  
ocorrência de fato anormal. desordens internas: Controla o tráfego de veiculos na Arai do 
local da vigilância 
Opera máquinas montadas sobre rodas nu esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, 
para escavar e mover a terra, pedeas. areia, cascalho, limpando o solo, retirando todo 
material 	sujo 	para 	substitui-lo. 	Executa 	abertura de 	estradas, desmaiando. cortando 
barranco. Nua construção e abenura de estrados, ruas e sarjetas. Efetua I impeza.de  estradas 
e ruas, regrando os entulhos da estrada, para poder jogar e espalhar o cascalho por cima. 
Efetua a sinalização e 	indicação de transito. interditando e colocando as placas de 

Ensino Fundamental e 950,00 
carteira de habilitação -D- 

03 4011 	• 

6410-15 TRATOR ISTA sinalização nas ruas e rodovias, para informar corretamente e manta a segurança de 
terceiros. Providencia o abastecimento de combustivel. água c lubrificantes nas maquinas 
sob sua responsabilidade. Efetua serviços de manutenção de maquina. abastecendo-a. 
lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento. 
Auxilia na manutenção e lubrificação da máquina retroc-m-wadeira. utilizando ferramentas 
apropriadas, para agilizar os serviços eia andamento nas obras. ENCCUL2 outras tarefas 
correlatas determinadas 	-lo su 	mior imediato, desde 	ue setam es 	-aficas do caí o 
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GABINETE DO PREFEITO 

CB0 NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS GABINETE DO PREFEITO) 
. 

SIMBOLO SUBSÍDIOS QUANT . 

1119-15 CHEFE DE GABINETE 

Assessorar diretamente o 	Prefeito na sua representação civil, social e administrativa. 
Adoção de medidas administrativas que propiciem a hannonizaçào das iniciativas dos 
diferentes órgãos municipais: prestar assessoramento ao Prefeito, encaminhando-lhe, para 
pronunciamento final, as matérias que lhe forem submetidas pelo Prefeito: elaborar e 
assessorar o expediente oficial do Prefeito. supervisionar a elaboração de sua agenda 
administrativa e social: encaminhar para publicação os atos do Prefeito, apoiar o Prefeito no 
acompanhamento das ações das demais Secretarias, em sincronia com o plano de governo 
municipal: através de Central de 	Relacionamentos que possibilite a manifestação do 
cidadão 	sobre 	assuntos 	pertinentes 	ao 	governo 	municipal: 	exercer outras 	atividades 
correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo Prefeito Municipal. 

519-1 2.000,00 01 

CB0 NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS GABINETE DO PREFEITO) SIMBOLO SALÁRIOS QUANT . 

1119-15 ASSESSOR ESPECIAL DO 
GABINETE DO PREFEITO 

Assessorar políticas, nos principais projetos, nas relações institucionais e com a cidadãos, 
nos assuntos 	extraordinários_ 	bem 	como 	nas respectivas ações, 	honrarias e eventos. 
Também atua na coordenação das ações relativas à participação do prefeito em conselhos, 
comissões, autarquias, fundações e empresas públicas: examinar as prestações de contas 
das Secretarias; coordenar, em articulação com a Secretaria-finanças, o planejamento das 
ações estratégicas dos órgãos integrantes da estrutura da Secretaria, avaliar a execução dos 
projetos e atividades da Secretaria; articular com o Chefe do Gabinete, na preparação de 
material de informação e de apoio. de encontros e audiências; realizar outras atividades que 
lhe seja determinadas. 

CCSAM-1 1.000,00 02 

1119-15 
DIRETOR DE COMPRAS 

PUBLICA' 

-Compete dirigir dodos os atos inerentes as compras de equipamentos e serviços .do 
Município: dirigir os serviços de levantamento de preços a fim de orientar as compras mais 
vantajosas para a municipalidade: supervisionar o processo de escolha e organização da 
compra dos materiais necessários à Administração Municipal: supervisionar a execução dos 
orçamentos de preços para fins de pai-arneiros nas licitações; assessorar, de forma regular. 
os servidores responsáveis pelo registro de todos os atos que integram a rotina de compras 
de materiais e contrafação de serviços: cooperar, quando necessário, com a equipe de 
licitações, 	promovendo 	a 	integração 	das 	atividades, 	primando 	pelo 	principio 	da 
economicidade. observado o interesse público e a conveniência administrativa: executar 
outras tarefas afins. 

CCDM-1 i'-  800,00 

- - __...x. - 	-- 

01 
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CBO • NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 	. . 	 • (rAw;os GABINETE DO PFtEFE fT0). SIMBOLO SALÁRIOS 

. 
QUANT . 

1114-15 ASSESSOR ESPECIAL 

Realizar atividades de apoio relativas informações aos servidores e demais pessoas em 
atendimento: manutenção a repartições do gabinete. divulgar as atividades: controlar o 
recebimento 	de 	material 	na 	repartição, 	controlar 	o 	registro 	e 	a 	movimentação 	da 
correspondência: reproduzir a documentação necessária para outras secretarias registrar. 
protocolar. 	guardar 	c 	conservar 	bom 	ambiente 	do 	gabinete, 	guardar 	os 	materiais 
permanentes e de consumorealizar os serviços CNICMOS da rotina do Gabinete. 

CCAE— 1,  788,00 02 

_ 	_ 	- 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Marcação 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO 111 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO 

030 NOMECLATURA ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO) 

SIMBOLO SUBSIDIOS QUANT . 

1119-15 SECRETARIO DA 
ADMINISTRAÇAO SM-1. 

Representar c prestar assistência ao Prefeito Municipal nas funções politico- 

administrativas; 	superintender 	a 	Administração 	Municipal; 	baixar 	atos 
normativos, disciplinando os serviços da Administração Geral da 	Prefeitura 

Municipal: manter relações públicas e de contato com o publico e demais 
poderes; prestar atendimento burocrático ao Gabinete do Prefeito; preparar, 
encaminhar 	e 	acompanhar 	as 	mensagens 	do 	Poder 	Executivo 	ao 	Poder 
Legislativo, quando solicitado; exercer as atividades ligadas a Administração 
Geral da Prefeitura Municipal, e especialmente no que se refere a: património. 
alienações, concessões, permissões 	e autorizações; pessoal e recursos humanos: 
licitações, compras, material e almoxarifado, manutenção de moveis. máquinas. 
equipamentos e veieulos: processamento de 	Dados: protocolo, expediente e 

arquivo: telefonia e xerox; manutenção e vigilância; preparar minutas de atos 
oficiais; 	registrar c 	lazer publicar atos oficiais: 	acompanhar e colaborar na 
elaboração do orçamento programa e do orçamento plurianual de investimento: 
exercer a coordenação dos 	sistemas 	de 	departamento na esfera das 	suas 

atribuições: c tarefas necessárias para o desempenho de suas atribuições. 

2.000,00 01 

C130 NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(cios SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO) SIMBOLO SALÁRIOS . t2UANT . 

1119-15 
SECRETARIO ADJUNTO DE 

ADMIN I STRAÇAO 

responder pela da Secretaria, nos impedimentos legais e temporários, quando na 
ausência 	do 	titular 	da 	pasta: 	assistir 	ao 	Secretario 	municipal 	na 	supervisão 	e 
coordenação 	das 	atividades 	da 	Secretaria, 	compreendendo 	as 	unidades 	da 
administração 	centraliz2da, 	descentralizada 	e os 	órgãos vinculados 	e colegiados: 
coordenar, supervisionar e orientar as atividades das áreas técnicas da Pasta: panicipar 
da elaboração e acompanhar a execução dos planos de trabalho das coordenadorias, 
visando o desempenho integrado de suas ações: executar outras tarefas correlatas. 

CCSAM— 1. 1.000,00 01 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Mareação 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO III 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

CB0 NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÓES 

(raRnos SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO) - 	SIMBOLO . SALÁRIOS 	- . QUANT . 

1119-15 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS 

Compete elaborar, propor e implantar normas e procedimentos que afetam o setor: 
executar as politicas de Pessoal e Recursos Humanos: controlar os procedimentos de 
admissão, movimentação, alteração funcional, demissão e exoneração de servidores 
municipais, gerir os quadros de pessoal: gerir a folha de pagamento: gerenciar os 
recursos financeiros elaborar planilhas , 	férias, rescisões e demais atividades. em 
conformidade com a legislação vigente: executar outras tarefas correlatas 	 _ 

CCDD-1 i 820,00 01 

1119-15 
ASSESSOR ESPECIAL DE 

ADMINISTRAÇAO 

Realizar e conferir documentos de despesas. visar a melhoraria a capacidade e 
qualidade de resposta do serviço público aos cidadãos, auxiliar na execução de suas 
tarefas administrativas e de manutenção a repartições: auxiliar na execução de suas 
tarefas administrativas e de manutenção a repartições da secretaria. 	auxiliar na 
atualização, controle, elaborações e divulgar as atividades a repartição: controlar o 
recebimento de material na repartição. controlar o registro c a movimentação da 
correspondência: executar outras tarefas correlatas. 

CCAE-1 i 788,00 03 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Marcação 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO III 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CB0 NOME CLATURA 

ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS SECRETARIA DE FINANÇAS) SIMBOLO SUBSÍDIOS 

, 
QUANT . 

1119-15 SECRETARIO DE FINANÇAS 

executar a política económica do Município. elaborar, em colaboração com os demais 
órgãos da Prefeitura, o plano plurianual, as diretrizes orçamentarias e a proposta 
orçamentária anual, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Governo Municipal. 
acompanhar. controlar e analisar a execução orçamentária; fazer fiscalização tributaria. 
receber, pagar, guardar, e movimentar os dinheiros e outros valores do Municipio, 
processar a despesa c manter o registro e os controles da administração financeira, 
orçamentária e patrimonial: fiscalizar os balancetes e balanço geral e as prestações de 
contas de recursos transferidos por outras esferas executar outras tarefas correlatas. 

SM —1 t 2.000,00 01 

1119-15 SECRETARIO EXECUTIVO DE 
CONTAS PUBLICAS FINANÇAS 

Fiscalizar e arrecadar 	os 	tributos 	municipais (ISS. 	[VIU. 	ITU 	E 	OUTROS): 
administrar as dividas públicas internas e externas do Município: realizar estudos e 
pesquisas para acompanhamento da conjuntura económica e 	fixação de preços 
públicos: 	celebrar 	convênios 	com 	órgãos 	federais. 	estaduais 	que 	objetivem 	o 
aprimoramento da fiscalização tributária ; a melhoria da arrecadação; criar modelos de 
desenvolvimento económico para a Cidade: desenvolver programas de incentivos 
Fiscais e projetos de parcerias público-privadas, executar outras tarefas correlatas.. 

SM-1 t 2.000,00 01  

1119-15 
TESOUREIRO 

Realizar pagamentos e recebimentos em nome da Prefeitura Municipal, de acordo com 
autorização do Chefe do Executivo: planejar, organizar e executar os serviços de 
Tesouraria da Prefeitura Municipal: solicitar, quando necessário, auxilio na execução 
dos seus serviços: comparar relatório de controle de extratos bancários, para assegurar 
a exatidão dos registros. manter, sob sua guarda e em ordem, todos os documentos 
relativos as 	receitas 	e despesas que dão suporte aos 	balancetes: 	providenciar o 
pagamento. com 	pontualidade, 	de 	todas 	as 	obrigações 	financeiras 	da 	Prefeitura 
Municipal. 	assinando, 	com 	o 	Chefe 	do 	Executivo. 	transferência 	e 	ordens 	de 
pagamento: Guia de Recebimento: comunicar os pagamentos feitos, aos solicitantes. 
solicitar prestação de contas de diárias .executar outras tarefas correlatas. 

SM —1 - 
2.000,00 

_ 

01 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Marcação 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO III 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

CB0 NOMECLATURA ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS SECRETARIA DE FINANÇAS) 

SIMBOLO 
SALÁRIOS 

QUANT . 

1119-15 SECRETARIO ADJUNTO DE 

FINANÇAS 01 

Responder pela da Secretaria, nos impedimentos legais e temporários, bem como 
ocasionais, do Titular da pasta. manter a eficácia, eficiência e efetividade da atuação 
da Secretaria, 	na ausência do titular da pasta: 	assistir ao Secretário municipal 	na 
supervisão e coordenação das atividades da Secretaria, compreendendo as unidades da 
administração centralizada, descentralizada e os órgãos 	vinculados e colcgiados, 
coordenar, supen4sionar e orientar as atividades das áreas técnicas da Pasta: participar 
da elaboração e acompanhar a execução dos planos de trabalho das coordenadorias, 
visando o desempenho integrado de suas ações: executar outras tarefas correlatas 

CCSAM-1,  
1.000,00 

1114-15 TESOUREIRO ADJUNTO 

Responder pela da Secretaria, nos impedimentos legais c temporários, bem como 
ocasionais, do Titular da pasta: manter a eficácia, eficiência e efetividade da atuação 
da Secretaria, na ausência do titular da pasta, assistir ao Secretário municipal na 
supervisão e coordenação das atividades da Secretaria, compreendendo as unidades da 
administração centralizada. 	descentralizada e os órgãos vinculados e colegiados; 
coordenar, supervisionar e orientar as atividades das áreas técnicas da Pasta: participar 
da elaboração e acompanhar a execução dos planos de trabalho das coordenadorias, 
visando o desempenho integrado de suas ações: executar outras tarefas correlatas 

CCSAM-1 , 
1.000,00 

01 
 

1114-15 

COORDENADOR DE 
ARREACADAÇÃO 

Executar atividades relativas aos assuntos financeiros, fiscais e orçamentários: zelar 
pela parte orçamentária e financeira municipal: controlar a execução de despesas 
financeira e patrimonial: coordenar a elaboração da mensagem anual do Prefeito à 
Câmara Municipal: dirigir e executar as políticas e a administração económica e 
financeira 	da 	Prefeitura: 	planejar 	convenio 	de 	habitação; 	orientar 	e 	definir 	o 
relacionamento com os contribuintes; executar outras tarefas correlatas. 

CCCO-1 850,00 01 

— 

1114-15 DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO 

Compete 	Fiscalizar 	todas 	as 	obras 	em 	execução. 	loteamentos, 	arruamentos, 
desmembramentos, exploração de jazidas, limpeza de terrenos baldios e conservação 
do 	patrimônio 	histórico: 	Desdobramento dos processos de execução 	fiscal 	não 
localizado pela justiça: Elaboração de processos de demolições e embargos com o 
consequente acompanhamento policial: Controle do registro de pessoal: Despachos e 
encaminhamento de processos (construções, viabilidade, alinhamento de muro, etc): 
Encaminhamento dos processos de auto de multas para cobrança na Secretaria de 
Arrecadação: Emissão de relatórios semanais e mensais: Atendimento ao público, 
Cálculo da produção dos fiscais. Controle de todo serviço executar outras tarefas 
correlatas. 

CCDM-1,  800,00 02 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Marcação 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO III 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

CB0 NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS SECRETARIA DE FINANÇAS) SIMBOLO SALÁRIOS • QUANT . 

1119-15 ASSESSOR ESPECIAL DE 
FINANÇAS 

Gerenciar os processos de trabalho inerentes as atividades da secretaria; Conferir 
documentos de despesas. visar a melhoraria e qualidade de resposta do serviço público 
aos cidadãos, auxiliar na execução de suas tarefas administrativas c de manutenção a 
repartições da secretaria: auxiliar na atualização, controle, elaborações e divulgar as 
atividades a repanição: controlar o recebimento de material na repartição, controlar o 
registro e a movimentação da correspondência executar outras tarefas correlatas. 

CCAE—l• 788,00 09 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Marcação 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO III 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

PROCURADORIA GERAL MUNICIPAL 

CB0 NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS PROCURADORIA MUNICIPAL) SIMBOLO SUBSÍDIOS QUANT. 

1119-15 PROCURADOR GERAL 

Promover a representação judicial do Município e, na área de sua atuação, a representação 
extrajudicial: promover a inscrição da Divida Ativa: promover a execução judicial da 
Divida Ativa inscrita do Município: assessorar o Prefeito Municipal. o Vice-Prefeito. os 
Secretários Municipais e demais titulares de órgãos do Município. inclusive elaborando as 
Informações nos Mandados de Segurança em que sejam apontados como co-autores, velar 
pela legalidade dos atos da Administração Municipal. representando ao Prefeito quando 
constatar 	infrações 	e 	propondo 	medidas 	que 	visem 	à 	correção 	de 	ilegalidades 
eventualmente encontradas, inclusive a anulação ou revogação de atos e a punição dos 
responsáveis. avocar o exame de qualquer processo, administrativo ou Judicial, em que haja 
interesse de Órgão da Administração Municipal; atender e orientar. com  cordialidade, a 
todos quantos busquem quaisquer informações que possa prestar no interesse comunidade. 
exercer outras atividades correlatas.. 

SM —1 ,  2.000,00 01 

CBO NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS PROCURADORIA MUNICIPAL) SIMBOLO SALÁRIOS QUANT. 

1119-15 ASSESSOR ESPECIAL DA 

PROCURADORIA 

Realizar as atividades de apoio relativas aos serviços de controle de desempenho de suas 
(unções de informações aos servidores e demais dos processos de trabalho:auxiliar na 
execução de suas tarefas administrativas e de manutenção a repartições da Procuradoria, 
auxiliar na atualização, 	controle, 	elaborações e divulgar as atividades relacionadas ao 
procuradoria: controlar o recebimento de material na repartição. controlar o registro e a 
movimentação da corresponancia e de processo, e zelar pela limpeza da repartição: 
executar outras tarefas correlatas. 

CCAE —1. 788,00 02 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Marcação 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO III 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

CONTROLADORIA INTERNA MUNICIPAL 

CBO NOME CLAT URA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS CONTROLADORIA MUNICIPAL) S IMBOLO SUBSÍDIOS QUANT . 

1114-15 CONTROLADOR INTERNO 

Compete impedir que sejam procedidas operações em desacordo com os planos 
estabelecidos: Proporcionar unia racionalização na aplicação dos recursos públicos: 
Evitar 	que 	sejam 	praticados 	atos 	ern 	desacordo 	com 	as 	disposições 	legais 	e 
regulamentares: Colocar à disposição do administrador um fluxo de informações capaz 
de proporcionar um planejamento mais adequado das atividades a serem desenvolvidas 
e, em decorrência, oferecer elementos atualizados para a elaboração dos orçamentos; 
acompanha a execução orçamentaria financeira: analisa as prestações de contas: 
executar outras tarefas correlatas. 

S" 1' 2.000,00 

_ 

01 

CE0 NOMECLATURA 

ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS CONTROLADORIA MUNICIPAL) SIMBOLO SALÁRIOS QUANT . 

1114-15 COORDENADOR DA UNIDADE DE 
CONTROLE INTERNO 

Emitir 	instruções 	normativas, 	de 	observancia 	obrigatória 	no 	Municipio. 	com 	a 
finalidade de estabelecer padronização sobre a forma de controle interno e esclarecer 
as dúvidas existentes: assegurar a eficácia do Controle Interno; fiscalizar os atos c 
contratos da Administração de que resultem receita ou despesa, mediante técnicas 
estabelecidas 	pelas 	normas 	c 	procedimentos 	técnicos: 	executar 	outras 	tareias 
correlatas. 	 . 

CCCO-1 850,00 01 

1114-15 ASSESSOR ESPECIAL DA 	• 

CONTROLADORIA 

Realizar as atividades de apoio aos serviços de informações aos servidores: divulgar e 
entregar documentos relacionadas ao controlador: controlar o recebimento de material 
na repartição, controlar o registro e a movimentação da correspondência e ligações: e 
zelar pela limpeza da repanição. executar outras tarefas correlatas. 

CCAA-1. 788,00 03 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Marcação 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO III 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

SECRETARIA DE EDUCACAO 

CB0 NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) S IMBOLO 
SUBSÍDIOS 

OUANT . 

1114-15 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 

Coordenar. organizar e elaborar propostas para a implantação da política educacional 
do Municipio. levando em conta a realidade econômica e social local: elaborar planos, 
programas e projetos de educação, em articulação com órgãos federais e estaduais 
afins: planejar a localização das unidades de ensino a cargo do Municipio. visando o 
atendimento de toda a sua área: fixar normas para a organização escolar, didática e 
disciplinar das unidades de ensino, de acordo com a legislação em vigor: desenvolver 
programas de orientação pedagógica, de aperfeiçoamento e atualização de professores, 
especialistas em educação e demais servidores da área. visando o aprimoramento da 
qualidade do ensino: exercer atividades correlatas: executar outras tarefas correlatas. 

SM-1 i 2.000,00 01 

CB0 NOMECLATURA 

ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) S IMBOLO 

SALÁRIOS 
QUANT . 

1119-15 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 

EDUCAÇÃO 

Responder pela da Secretaria, nos impedimentos legais e temporários, bem como 
ocasionais, do Titular da Pasta_ manter a eficácia. eficiência e eletividade da atuação 
da Secretaria, na ausência do titular da pasta: assistir ao Secretário municipal na 
supervisão e coordenação das novidades da Secretaria, compreendendo as unidades da 
administração centralizada, descentralizada e os órgãos 	vinculados e colegiadas. 
coordenar. supervisionar e orientar as atividades das áreas g:cincas da Pasta: subsidiar 
o 	Secretário 	com 	informações 	necessárias 	ao 	processo 	decisório 	das 	questões 
orçamentárias e de planejamento das entidades vinculadas à Secretaria: coordenar a 
realização, o mon noratnento e a avaliação do planejamento estratégico da Secretaria: 
participar da elaboração e acompanhar a execução dos planos de trabalho das 
coordenadorias, visando o desempenho integrado de suas ações: executar outras tarefas 
correlatas. 

CCSAM-1,  1.000,00 01 

2394-05 

- 

COORDENADOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

• Realizar cursos de capacaação para os professores das unidades escolares: Participar 
das reuniões da SME: buscar materiais e inovaçôes para dar suporte as atividades 
pedagógicas dos professores da rede, visando melhorar a qualidade de ensino: analisar 
a aprendizagem dos alunos e as formas de ensinar para buscar meios de melhorar a 
qualidade de ensino: visitar quinzenalmente as escolas para 	atendimento e suporte 
pedagógico: oferecer estudos de cada área de ensino: orientar os professores e 
participar das atividades desenvolvidas pela SM E: Implementar as diretrizes da SME: 
analisar os projetos apresentados à rede municipal de ensino e emitir parecer: executar 
outras tarefas correlatas 

CCCO-1 850,00 01 



BOLE-WI OFICIAL DO MUNICIWO 
Lei Municipal N.°  04/97 de 06 de março de 1997 

(Publicado no Diário Oficial do Estado — Em 11-03-1997) 
Município: Marcação - Atos do Poder Executivo 

ANO: XIX 	— N.° 120 - Quinta - feira — 30 de Abril de 2015 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Marcação 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO III 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 
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0130 NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) SIMBOLO 
SALÁRIOS 

OUANT . 

2399-05 
COORDENADOR DE ENSINO 

INFANTIL 

Realizar inovação e buscar materiais para dar surxine às atividades pedagógicas dos 
professores 	e demais educadores de educação infantil da rede, visando melhorar a 
qualidade de ensino: Analisar a aprendizagem dos alunos e as formas de ensinar para 
buscar meios de melhorar a qualidade de ensino: visitar semanalmente as escolas para 
atendimento c suporte pedagógico, visando o aprofundamento de estudos de cada área 
de ensino. orientar os 	professores e 	técnicos 	quanto 	ao conteúdo, 	rotina a ser 
desenvolvido e procedimentos pedagógicos: participar das atividades desenvolvidas 
pela SME analisar os projetos apresentados à rede municipal de ensino e emitir 
parecer; assistir aulas dos professores e apresentar sugestões para melhoria destas: 
executar outras tarefas correlatas. 

COCO-1 850,00 01 

2399-05 
COORDENADOR DE PROGRAMA 
DE JOVENS E ADULTOS — 

PEJA 

Implementam, 	avaliam, 	coordenam 	e planejam o desenvolvimento de 	projetos 
peclagogicosAnstrucionais nas modalidades de ensino presencial e/ou a distância. 
aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensino e aprendizagem. 
Atuam em cursos académicos e/ou corporativos cm todos os niveis de ensino para 
atender 	as 	necessidades 	dos 	alunos. 	acompanhando 	e avaliando os 	processos 
educacionais. Viabilizam o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de 
participação 	em 	programas 	e 	projetos 	educacionais, 	facilitando 	o 	processo 
comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela vinculadas 

COCO— 1 850,00 01 

2399-05 
COORDENADOR DE MERENDA 

ESCOLAR 

. 

Assessorar. coordenar, planejar c implantar planos de ação de distribuição; prestar 
informação alta solucionar dificuldades de armazenamento e transporte: planejar e 
organizar reuniões com funcionários responsáveis pelo recebimento da merenda, 
conhecer bem as atividades realizadas. corrigir possíveis falhas ao longo dos serviços; 
atestar, organizar e encaminhar as notas fiscais e requisições aos outros setores: junto 
ao 	setor 	competente: 	ajudar 	a 	recepcionar 	as 	mercadorias; 

. 	elaborar 	relatórios, 	controles 	de 	entrada/saida. 	conferência 	da 	qualidade 	da - 
mercadoria juntamente com a diretoria responsável: executar outras tarefas correlatas. 

CCCO— 1 850,00 01 

2399-05 
COORDENADOR DO PROGRAMA 
ALFABET I ZAÇÁO SOL I DARIA 

Implementam, avaliam, coordenam 	e 	planejam 	o desenvolvimento de 	projetos 
pedagogicos/instrucionais nas modalidades de ensino presencial e/ou a distáncia. 
aplicando metodoloeias e técnicas para facilitar o processo de ensino c aprendizagem. 
Atuam em cursos acadêmicos e/ou corporativos em todos os niveis de ensino Rua 
atender as 	necessidades 	dos 	alunos 	acompanhando 	e 	avaliando os 	processos 
educacionais Executar outras atividades correlatas 

CCCO-1 850,00 01 
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CSO NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕÉS 

(CAROS SECRETARIA DE EDU jVC O) SIMBOLO 
SALÁRIOS 

QUANT . 

1114-15 DIRETOR ESCOLAR 

Coordenar. planejar e acompanhar, junto com a equipe pedagógica: Implantar e 
implementar os Conselho de Escola: executar reuniões pedagógicas: Organizar e 
acompanhar os trabalhos realizados pelos funcionários da Unidade Educativa em 
relação à limpeza. conservação, alimeniação e higiene; zelar pela documentação 
escolar. desde sua elaboração. no sentido de manter os dados atualizados. cumprindo 
prazos, solucionar problemas administrativos e pedagógicos: Estimular. participar de 
cursos, seminários, encontros, reuniões e outros. comunicar ao Conselho Tutelar os 
casos de maus tratos, negligencia e abandono de crianças em sua Unidade Educativa: 
Viabilizar o acesso e a permanência dos alunos em 	idade escolar, 	inclusive os 
portadores de deficiências:executar outras atividades correlatas. 

CCDEM-1- 850,00 12 

1114-15 DIRETOR ESCOLAR ADJUNTO 

acompanhar as reuniões, repassar as decisões ás demais secretarias acompanhando os 
resultados. controlar as informações diretas a lodos os educandários da rede, efetuar 
relatórios que identifiquem a efetiva concretização das metas previstas e realizadas; 
prestar orientação aos diferentes órgãos da Administração Municipal: executar outras 
atividades correlatas. 

CC DEA- 1 - 788,00 12 

- 	1119-15 
ASSESSOR ESPECIAL DA 

EDUCAÇÃO 

Realizar 	os 	processos 	de 	trabalho. 	Conferir 	documentos 	de 	despesas, 	visar 	a 
melhoraria e qualidade do serviço público aos cidadãos; auxiliar na execução de suas 
tarefas administrativas e dc manutenção a repartições: auxiliar na atualização, controle, 
elaborações e divulgar as atividades relacionadas a secretaria: controlar o recebimento 
de material na repartição. z:elar pela limpeza e manutenção da unidade, executar outras 
tarefas correlatas. 

CCAE - 1' 788,00 12 
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SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

c NOMECLATURA ATRIBUIÇÕESáo • 
(CARGOS SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL) 

SÍMBOLO SUBSÍDIOS QNANT . 

1114-15 SECRETÁRIO DE AC AO SOCIAL 

colaborar em programas de assistência 	aos 	necessitados, 	por meios próprios ou 
convênios e em coordenação com outras entidades: dar incentivo e alavancar ações 
relativas 	à 	geração 	de 	emprego, 	ao 	trabalho, 	ao 	primeiro 	emprego: 	coordenar 
campanhas 	de 	integração 	e 	desenvolvimento 	comunitário: 	propor 	políticas 	de 
habitação; coordenando e executando a distribuição de, alimentos e roupas doadas: 
executar campanhas e atendimento individualizado nas áreas de planejamento familiar, 
nutrição, 	higiene. 	trabalho 	e 	habitação: 	organizar e 	participar de programas 	de 
esclarecimento em meios de comunicação diSpOniVeiS na comunidade: participação em 
atividades 	relacionadas com 	a 	formação 	e 	o 	aperfeiçoamento da 	mão-de-obra: 
promover e apoiar atividades comunitárias: planejamento. coordenação e -acompanhar 
as inclusos em Programas do Governo Federal: executar outras tarefas correlatas 

SM-1. 2.000,00 01 

CB0 NOMECLATURA ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL) 

SÍMBOLO SALÁRIOS QUANT . 

- 
1114-15 

. _ 

SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
AÇÃO SOCIAL 

responder pela da Secretaria, nos impedimentos legais e temporários, bem como 
ocasionais; manter a eficácia. eficiência e efetividade da atuação da Secretaria, na 
ausência 	do 	secretario: 	supervisão 	e 	coordenação 	das 	atividades 	da 	Secretaria, 
compreendendo as unidades da administração centralizada, descentralizada c os órgãos 
vinculados e colegiados: coordenar. supervisionar e orientar as atividades das áreas 
Mcnicas da Pasta: 	subsidiar o Secretário com informações necessárias ao processo 
decisório das questões orçamentárias e de planejamento das entidades vinculadas á 
Secretaria; coordenar a realização, o monitoramento e a avaliação do planejamento 

. estratégico da Secretaria: participar da elaboração e acompanhar a execução dos planos 
de trabalho das coordenadorias; executar outras tarefas correlatas. 

CCSAM-1. 1.000,00 01 

1119-15 
COORDENADOR DOS PROGRAMAS 

FEDERAIS 

Atuação da Assistência Social; auxiliar na elaboração do Plano de trabalho para todos 
os programas do governo federal no Municipio: propor programas de recuperação 
social em áreas carentes: manter contato com outros Conselhos para implantação de 
projetos específicos: elaborar e executar tarefa para os subordinados no municipio: 
orientar, 	supervisionar 	e 	coordenar as 	atividades 	desenvolvidas 	com 	grupos 	de 
trabalho: executar outras atividades correlatas 

CCCO-1. 
850,00 01 
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CB0 NOMECLATIJRA ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL) 

- 	SIMBOLO SALÁRIOS OUANT ., 

1119-15 COORDENADOR DO PET I 

Coordenar o 	cadastro 	de 	identificação e 	inscrição no Cadastro Unico 	das 
(=dias; potencializar o programa junto o municipio; divulgar da listagem de 
beneficiários em 	forma de relatório para os gestor municipal; otimização do 
tempo, 	avaliar 	a 	possibilidade 	de 	entrevistar 	famílias 	ern 	diversas 	área 	no . 
municipicc executar outras atividades correlatas. 

CCCO-1. 
850,00 01 

1119-15 
ASSESSOR ESPECIAL DA AÇÃO 

SOCIAL 

Gerenciar os processos de trabalho inerentes às atividades da secretaria. Conferir 
documentos de despesas, visar a melhoraria a capacidade e qualidade de resposta 
do 	serviço 	público 	aos 	cidadãos, 	auxiliar 	na 	execução 	de 	suas 	tarefas 
administrativas e de manutenção a repartições; auxiliar na execução de suas 
tarefas administrativas e de manutenção a repartições: auxiliar na atualização, 
controle, elaborações e divulgar as atividades relacionadas a secretaria; controlar 
o recebimento de material na repartição, controlar o registro e a movimentação da 
correspondência. executar outras tarefas correlatas. 

CCAE-1 ,  788, 00 06 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CB0 NOMECLÁTURA 

ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA) SIMBOLO SUBSÍDIOS ()DANT . 	. 

1119-15 

SECRETÁRIO DE 
IN FRAESTRUTURÁ 

Coordenar. construções. reformas, manutenção de via pública e rodovias municipais, a 
execução de obras de pavimentação, construção civil, drenagem e calçamento: a 
manutenção e controle operacional da Mota de máquinas, equipamentos e veicules 
pesados e a fiscalização de obras e posturas: planejar manutenção dos esgotos e 
bueiros, novas redes de esPOLOS: planejar os serviços de recuperação e manutenção 
mecânica de todas as máquinas e veículos: Executar, controlar fiscalizar toda a rede de 
iluminação publica controlar a manutenção de iluminação públicos. Controlar de 
combustíveis e lubrificantes: executar outras tarefas correlatas. 

SM—  1 • 2.000,00 01 

CB0 NOMECLÁTURA 

ATRIBUIÇÕES 	• 
CARGOS SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA) SIMBOLO SALÁRIOS QUÁNT . 

1119-15 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 

IN FRAESTRUTURA 

Responder pela da Secretaria. nos impedimentos legais e temporários, bem como 
ocasionais, do secretario. manter a eficácia, eficiência c efetividade da atuação da 
Secretaria, na ausência do secretario: assistir ao Secretário municipal na supervisão e l  
coordenação das atividades da Secretaria: subsidiar o Secretário com informações: 
coordenar a realização. o monitoramento e avaliação do planejamento estratégico da 
Secretaria: panieipar da elaboração e acompanhar a execução dos planos de trabalho 
das coordenadorias. visando o desempenho integrado de suas ações: executar outras 
tarefas correlatas. 

CCSAM-1. 1.000,00 01 

- 	. 

1114-15 
DIRETOR DE OBRAS E SERVIÇO 

PUBLICO 

Compete 	coordenar 	a 	fiscalização 	das 	construções, 	reconstruções, 	reparos 	e 
ampliações dos imóveis pertencentes ao Município, ou prédios ocupados por órgãos 
municipais: fiscalizar a demolição de prédios ou de qualquer construção detembnada 
pela Prefeitura: inspecionar. periodicamente, as obras em andamento, manter cadastro 
atualizado 	das 	construções. 	reconstruções, 	reparos, 	ampliações 	e 	demolições 
autorizadas: aprovar e fiscalizar de projetos urhanisticos de parcelamento do solo: 
assessorar os projetistas nas questões relativas á legislação urbanísticas: expedir as 
Consultas 	de 	Viabilidade 	para 	construção, 	instalação 	de 	atividades comerciais e 
parcelamento do solo. orientar os cidadãos com referência à aplicação do Plano 
Diretor: executar outras atividades correlatas. 

CCDM—l• 
800,00 01 
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CBO NOMECLATURA 
. 	ATRIBUIÇÕES 
CARGOS SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA) SIMBOLO SALÁRIOS 

• . 
QIJANT.. 

1114-15 DIRETOR DE TRANSPORTE 

compele chefiar o estoque de lubrificantes e combustíveis e as operações de 
abastecimento e lubrificação em todos os veículos da municipalidade, zelar pela 
limpeza dos veículos. máquinas e equipamentos: fiscalizar os serviços realizados 
na 	oficina 	do 	Parque 	de 	Máquinas, 	conferindo 	e 	atestando 	os 	serviços 
terceirizados. executar outras tarefas correlatas. 

CCDM-1 - 
800,00 01 

1119-15 
DIRETOR DE LIMPEZA 

PUBLICA 

compete fiscalizar a limpeza de varredura e coleta de resíduos sólidos, planejar e 
cronograma 	das 	coletas 	semanais. 	otimizar 	o 	trabalho 	dos 	auxiliares 	de 
limpeza(gari). 	mesmo que de empresa terceirizada. 	mandar bueira c canais 
limpos_ apresentar relatório mensal do desenvolvimento do trabalho executado 
nas ruas. no perímetro urbano. bem como no interior do municipio; executar 
outras tarefas correlatas. 

CCDM-1. 800,00 01 

1119-15 	. 
DIRETOR DE MERCADOS 

PÚBLICOS 

Avaliar o 	processo 	de 	administração 	de 	cada 	usuário; 	executar 	ações 	de 
abatedouro. 	promover, 	coordenar 	c 	executar 	os 	planos 	e 	programas 	de 
reorganização controle de abate: Promover o recadasiramento geral de negócios 
públicos, 	especificando 	a 	forma 	de 	autorização 	para 	seu 	funcionamento 	e 
localização: Avaliar, supervisionar e fiscalizar o cumprimento nas normas da 
repartição: Apurar denúncias ou reclamações atinentes a sua área de atuação: 
executar outras tarefas correlatas 

00DM-1- 800,00 01 

1114-15 DIRETOR DE ALMOXARI FADO 

Verifica 	a 	posição do estoque. 	examinando 	periodicamente 	o 	volume 	de 
mercadorias e calculando as necessidades futuras, para preparar pedidos de 
reposição: 	controla 	o 	recebimento 	do 	material 	comprado 	ou 	produzido. 
confrontando as notas de pedidos e as especificações com o material entregue. 
lançando os dados no computador, para facilitar consultas e elaboração dos 
inventários. faz o arrolamento dos materiais estocados ou em materiais estocados 
ou 	em 	movimento. 	verificando periodicamente os registros e outros 	dados 
pertinentes para obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado 

CCDM-1 t 800,00 01 

1114-15 
ASSESSOR ESPECIAL DE 

INERAESTRUTURA 

Gerenciar os processos de trabalho inerentes às atividades da secretaria. Conferir 
documentos de despesas: auxiliar na execução de suas tarefas administrativas e 
de manutenção a repartições: auxiliar na atualização, controle. elaborações e 
divulgar as 	atividades 	relacionadas a secretaria: 	controlar o 	recebimento de 
material na repartição, controlar o registro e a movimentação da correspondência. 
executar outras tarefas correlatas_ 

CCAE-1• 788,00 10 
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SECRETARIA DE ESPORTES E CULTURA 

CB0 NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA) SIMBOLO SUBSÍDIOS QUANT . 

1114-15 
SECRETÁRIO DE ESPORTE E 

CULTURA 

Coordenar, organizar e elaborar propostas para a implantação da política cultural 
e esportiva do Município, levando cm conta a realidade económica e social local: 
elaborar planos, programas e projetos de educação cultural e esportiva. em 
articulação com órgãos federais e estaduais afins; planejar eventos a cargo do 
Município, visando o atendimento de toda a sua área: fixar normas para a 
organização dos mesmos. de acordo com a legislação em vigor: desenvolver 
programas de orientação. de aperfeiçoamento e atualização dos profissionais em 
educação e demais servidores da área, visando o aprimoramento da qualidade: 
exercer atividades correlatas; executar outras tarefas correlatas 

SM-1. 2.000,00 01 

C130 NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA) S IMBOLO SALÁRIOS QUANT . 

1119-15 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 

CULTURA E ESPORTE 

Responder pela Secretaria, nos impedimentos legais e temporários, bem como 
ocasionais, do Titular da Pasta: manter a eficácia, eficiência e efetividade da 
atuação da Secretaria, na ausência do titular da pasta: assistir ao Secretário 
municipal 	na 	supervisão 	e 	coordenação 	das 	atividades 	da 	Secretaria 
compreendendo as unidades da administração centralizada, descentralizada e os 
órgãos vinculados e colegiados: coordenar, supervisionar c orientar as atividades 
das áreas técnicas da Pasta: participar da elaboração e acompanhar a execução 
dos planos de trabalho das coordenadorias, visando o desempenho integrado de . 
suas ações: executar outras tarefas correlatas. 

CCSAM-1 • 1.000,00 01 

1119-15 ASSESSOR ESPECIAL ESPORTE 
E CULTURA 

Gerenciar os processos de trabalho inerentes as atividades da secretaria. Conferir 
dfieumentos de despesas, visar a melhoraria a capacidade e qualidade de resposta 
do 	serviço 	público 	aos 	cidadãos. 	auxiliar 	na 	execução 	de 	suas 	tarefas 
administrativas e de manutenção a repartições. auxiliar na atualização, controle, 
elaborações 	e 	divulgar 	as 	atividades 	relacionadas 	a 	secretaria: 	controlar 	o 
recebimento de material na repartição, controlar o registro e a movimentação da 
correspondência. executar outras tarefas correlatas. 

CCAE-1. 788,00 02 
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SECRETARIA DE SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO, TURISMO E EVENTOS 

CB0 NOMECLATURA ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO, TURISMO E EVENTOS) SIMBOLO SUBSÍDIOS 

QUANT . 

1114-15 
SECRETÁRIO DA 

COMUNICAÇÃO, 	TURISMO E 

EVENTOS. 

Gerenciar a implementação projetos do Turismo. Fomentar atividades de eco- 
turismo, turismo cultural 	e turismo de 	negócios 	em 	consonância com 	as 
deliberações do Conselho Municipal de Turismo: Realizar diagnóstico bem como 
propor obras e serviços visando 	infraestrutura c apoio á atividade turistica, ' 
levando-se em conta o potencial do setor para o desenvolvimento económico e 
social da Cidade. Realizar exposições de artes para valorização dos artistas, bem 
como a difilsào cultural na Cidade. sterenciar convênios com instituições públicas 
ou 	privadas 	consoante 	os 	objetivos 	que 	definem 	as 	políticas 	de 	turismo; 

nommtizar 	e -gerenciar 	as 	atividades 	da 	Feira 	de 	Artes 	e 	Artesanato, 	c - 
Coordenar outras atividades destinadas á consecução de seus objetivos., executar 
outras tarefas correlatas. 

SM-1. 2.000,00 01 

ORO NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO, TURISMO E EVENTOS) S IMBOLO SALÁRIOS QUANT . 

1119-15 

SECRETÁRIO ADJUNTO 
COMUN I CAÇÃO, 	TURISMO E 

EVENTOS. 

responder pela da Secretaria, nos impedimentos legais e temporários, bem como 
ocasionais. do Titular da Pasta, manter a eficácia. eficiência e efetividade da 
atuação da Secretaria, na ausência do titular da pasta: assistir ao Secretário 
municipal 	na 	supervisão 	e 	coordenação 	das 	atividades 	da- 	Secretaria, 
compreendendo as unidades da administração centralizada, descentralizada e os . 
órgãos vinculados c colcgiados. coordenar. supervisionar e orientar as atividades 
das áreas 	técnicas 	da 	Pasta; coordenar a realização, 	o monitoramento e 	a 

avaliação do planejamento estratégico da Secretaria:panicipar da elaboração e 
acompanhar a execução dos planos de trabalho das coordenadorias, visando o 
desempenho integrado de suas ações, executar outras tarefas correlatas, 

CCSAM-1,  1.000,00 01 
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ANEXO III 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

CBO ' NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO, TURISMO E EVENTOS) SIMBOLO SALÁRIOS 
. 

QUANT.. 

1119-15 
DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL DO 

MUN ICI PIO 

Produzir material 	fotográfico; 	acompanhar a publicação das 	materias c da 
publicidade; 	classificar 	e 	manter 	toda 	a 	documentação 	sobre 	a 	área 	de 
comunicação 	social 	.inclusive 	Diário 	Oficial: 	coordenar 	os 	serviços 	de 
publicidade institucional e legal da Cidade; promover e coordenar os eventos 
oficiais 	do 	Município; 	coordenar as 	atividades 	de divulgação 	dos 	eventos 
promovidos pela Prefeitura; acompanhar a agenda diária do Chefe do Poder 
Executivo Municipal ,fazendo cobertura audio visual de seus atos: controlar, 
através de fitas de video, todas as noticias referentes ao município; Manter 
arquivo 	de 	videos 	para 	atender 	a 	quaisquer 	necessidades 	das 	empresas 
jornalisticas: executar outras atividades inerentes à sua área de competélicia 

CCDM-1,  800,00 01 

1119-15 
ASSESSOR ESPECIAL 

COMUNICAÇÃO, TURISMO E 
EVENTOS. 

Gerenciar os processos de trabalho inerentes as atividades da secretaria. Conferir 
documentos de despesas, visar a melhoraria a capacidade e qualidade de resposta 
do 	serviço 	público 	aos 	cidadãos,: 	auxiliar 	na 	execução 	de 	suas 	tarefas 
administrativas e de manutenção a repartições: auxiliar na atualização. controle. 
elaborações 	e 	divulgar 	as 	atividades 	relacionadas 	a 	secretaria: 	controlar 	o 
recebimento de material na repartição, controlar o registro e a movimentação da 
correspondência, executar outras tarefas correlatas, 

CCAE-1. 788,00 05 
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ANEXO III 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 

CBO NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA) SIMBOLO SUBSÍDIOS QUANT . 

1119-15 SECRETARIO DE AGRICULTURA 
E PESCA 

Orientar. 	supervisionar 	e 	articular 	as 	ações 	de 	incentivo 	à 	piscicultura 	c 

aquicultura 	desenvolvidas 	pela 	Secretaria 	de 	Agricultura 	c 	Pesca, 	visando 
compatihilizar as ações com as políticas ill LI 11 icipais. volta para os plano federal c 
locais: promover políticas publicas atinentes a pesca e agricultura; disponibilizar 
assistãncia técnica e extensão rural: proceder a defesa sanitária. vegetal e animal, 

realizar a 	fiscalização de 	produtos e 	insumos agrícolas, 	proceder pesquisas. 
estudos e informações agroeconómicas,Avaliar irrigação e açudagem: Auxiliar 
na 	discriminação 	e 	legalização 	de 	terras 	públicas; 	proceder 	promoção, 
organização e fomento rural, executar outras tarehis correlatas. 

SM-1. 
2.000,00 

01 

CBO NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA) SIMBOLO 
SALÁRIOS QUANT . 

1119-15 
SECRETARIO ADJUNTO DE 
AGRICULTURA E PESCA 

responder pela da Secretaria, nos impedimentos legais e temporários, bem 
como ocasionais, do Titular da Pasta; manter a eficácia. eficiencia c efetividade 
da atuação da Secretaria, na ausencia do titular da pasta; assistir ao Secretário 
municipal na supervisão e coordenação das atividades da Secretaria; coordenar, 
supervisionar e orientar as atividades das áreas técnicas da Pasta; 	subsidiar o 
Secretário com informações necessárias ao processo decisório das questões 
orçamentárias 	e 	de 	planejamento 	das 	entidades 	vinculadas 	á 	Secretaria: 
Coordenar a realização. o monitoramento e a avaliação do planejamento 
estratégico da Secretaria ;participar da elaboração e acompanhar a execução dos 
planos de trabalho das coordenadorias. visando o desempenho integrado de suas 
ações: executar outras tarefas correlatas. 

CCSAM-1. 1.000,00 01 



BOLE "M OFICIAL DO MUNIC/F10 
Lei Municipal N.° 04/97 de 06 de março de 1997 

(Publicado no Diário Oficial do Estado — Em 11-03-1997) 
Município: Marcação - Atos do Poder Executivo 

ANO: XIX 	— N.° 120 - Quinta - feira — 30 de Abril de 2015 
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ANEXO III 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

CISO NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA) S IMBOLO 
SALÁRIO 

QUANT . 

1119-15 
DIRETOR DE APOIO AO PEQUENO 

AGRICULTURA 

Planejar,e avaliar ações da secretaria: definem estrategias para estimular e o 
aperfeiçoamento da Agricultura_ apoiar o desenvolvimento de cooperativas; 
manter as 	instalações 	de atendimentos 	para a população; distribuição de 
semente 	e 	adubo; 	zelar 	pelo 	relacionamento 	administrativo: 	designar 	as 
coordenações que lhe são subordinadas: estabelecer rotinas para a melhoria da 
qualidade dos serviços prestados: elaborar relatórios das atividades, executar 
outras tarefas correlatas. 

CCDM— I • 
800,00 01 

1119-15 
DIRETOR DE APOIO A 

AGRICULTURA FAMILIAR. 

Planejar, 	coordenar 	e 	avaliar 	ações 	da 	secretaria; 	contribuir 	para 	o 
desenvolvimento económico e social por meio de elaboração de pesquisas, 

sugestões 	de 	políticas 	públicas, 	desenvolvimento 	c 	divulgação 	de 	dados 

estatisticos 	sobre 	economia 	agrícola. 	Os 	estudos 	mercados 	agrícolas, 
distribuição da sementes, organização dos sistemas de produção de sementes de 
qualidade descrição e registro de cultivares; distribuição de sementes; decidir, 
os conflitos relacionados com o uso dos recursos hídricos; deliberar sobre os 
projetos 	de 	aproveitamento 	de 	recursos 	hídricos, 	executar outras 	tarefas 

correlatas. 

GCDM-1.' 
800,00 01 	. 

1119-15 ASSESSOR ESPECIAL DA 
AGRICULTURA E PESCA 

Realizar às atividades da secretaria de agricultura e abastecimento. Conferir 
documentos de despesas. visar a melhoraria a capacidade c qualidade de 
resposta do senaço público aos cidadãos. auxiliar na execução de suas tarefas 
administrativas e de manutenção a repartições; auxiliar na execução de suas 
tarefas administrativas e de manutenção a repartições; auxiliar na atualização, 
controle, 	elaborações 	e 	divulgar 	as 	atividades 	relacionadas 	a 	secretaria: 
controlar o recebimento de material na repartição. controlar o registro e a 
movimentação da correspondência. executar outras tarefas correlatas. 

CCAE-1 ,  
._ 

788,00 
02 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Marcação 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO III 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
CB0 NOMECLATURA ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS SECRETARIA MUN. DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS) 

SIMBOLO QUANT 
SUBSÍDIOS 

. 

1119-15 
SECRETARIO DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS 

HIDRICOS 

Planejar, coordenar, desenvolver c executar as políticas municipais de Meio 
Ambiente 	c 	Recursos 	Hídricos; 	saneamento 	Ambiental; 	preservação 	e 
Conservação 	da 	biodiversidade 	e 	das 	florestas: 	diagnosticar, 	monitorar. 
acompanhar. controlar e divulgar a qualidade e do meio ambiente e promoção 
do 	gereneiamento 	adequado dos 	recursos 	ambientais: 	definir, 	implantar e 
administrar os espaços geográficos e seus componentes a serem especialmente 
protegidos: promovendo o seu manejo sustentável, assim como sua restauração; 
empenhar 	na 	proteção 	das 	mananciais 	d'áfitiac 	realizar 	trabalho 	de 
recomposição dos que já estão degradados; implantar gradativamente a coleta 
seletiva 	de 	lixo, 	organizar 	cooperativas 	de 	reciclagem 	do 	lixo 	e, 	cuidar 
adequadamente dos 	parques municipais; Mrtalecer a 	educação ambiental da 
população. nas escolas e através da comunicação social; 

SM-1. 
2.000,00 

01 

CB0 NOMECLATURA ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS SECRETARIA MUN. DO MEDO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS) SIMBOLO 

SALÁRIOS 
QUANT . 

1119-15 
SECRETARIO ADJUNTO DE 

MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS 

Responder pela da Secretaria, nos impedimentos legais e temporários, bem corno 
ocasionais. do Titular da Fasta:manter a eficácia, eficiência e efetividade da 
atuação da 	Secretaria. 	na ausência do 	titular da 	pasta:assistir ao 	Secretario 
municipal na supervisão e coordenação das atividades da Secretaria: coordenar, 
supervisionar e orientar as atividades das áreas técnicas da Pasta; 	subsidiar o 
Secretário com informações necessarias ao processo decisório das questões 
orçamentárias e de planejamento das entidades vinculadas à Secretaria; executar 
outras tarefas correlatas. 

CCSAM 1.000,00 01 

1119-15 
ASSESSOR ESPECIAL DO MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS 
HIDRICOS. 

Realizar às atividades da secretaria: Conferir documentos de despesas, visar a 
melhoraria a capacidade e qualidade dc resposta do serviço público aos cidadãos, 
auxiliar 	na 	execução 	de 	suas 	tarefas 	administrativas 	e 	de 	manutenção 	a 
repanições: auxiliar na atualização, controle, elaborações c divulgar as atividades 
a repartição; 	controlar o recebimento de material na repanição, controlar o 
registro e a movimentação da correspondência; executar outras tarefas correlatas. 

CCAE-1. 788,00 02 
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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Marcação 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO III 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSAO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS INDIGÉNAS 
CB0 NOMECLATURA ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS SECRETARIA DE ASSUNTOS INDIGÉNAS) 

S IMBOLO 
SUBSÍDIOS  

QUANT . 

1119-15 SECRETARIO DE ASSUNTOS 
1Ni:71- CENAS 

Planejar, coordenar, desenvolver e executar as políticas municipais de Assuntos 

Indigénas. 	finalidade 	de 	formular, 	executar 	e 	implementar 	a 	política 	de 

etnodesenvolvimento 	do 	Estado, 	em 	parceria 	com 	outras 	instituições 	dos 

uivemos 	federal. 	estadual 	e 	municipal, com 	as comunidades, organizações 

indígenas e entidades nao-govemamentais. 	Entre as principais atribuições do 

Órnik) está a de formular e implementar a política de etno desenvolvimento_ co',] 

vistas ao fortalecimento das organizações tradicionais e das organizações das 

comunidades indigenas.,executar outras tarefas correlatas. 

SM-1. 
2.000,00 

01 

CB0 NOMECLATURA ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS SECRETARIA DE ASSUNTOS INDIGÉNAS) 

SIMBOLO SALÁRIOS QUANT . 

1119-15 
SECRETARIO ADJUNTO DE 

ASSUNTOS INDIGÉNAS 

Responder pela da Secretaria. nos impedimentos legais e temporários, bem como 
ocasionais. do Titular da Pasta:manter a eficácia. eficiência c efetividade da 
atuação 	da 	Secretaria, 	na 	ausência do titular da pasta;assistir ao 	Secretário 
municipal na supervisa() e coordenação das atividades da Secretaria, coordenar. 
supervisionar e orientar as atividades das áreas técnicas da Pasta: 	subsidiar o 
Secretário com 	informações 	necessárias ao processo decisório das questões 
orçamentárias e de planejamento das entidades vinculadas á Secretaria: participar 
da 	elaboração 	e 	acompanhar 	a 	execução 	dos 	planos 	de 	trabalho 	das 
coordenadorias, visando o desempenho integrado de suas ações: executar outras 
tarefas correlatas. 

CCSAM 1.000,00 01 

, 
1119-15 

DIRETOR DE DIREITOS HUMANOS 

INDÍGENAS, 

Executar as políticas públicas 	de economia sustentavel, °ordenar a politica de 
produtos sustentavel, prestando assistência e apoio a produtores rurais; controlar. 
coordenar e gerir o sistema de abastecimento e segurança alimentar; fortalece em 
especial as micro c pequenas empresas, potencializando suas vocações regionais: 
promover 	o 	desenvolvimento 	econômico 	sustentável. 	potencializar 	as 
competências empresariais_ tecnológicas, turísticas e vocações regionais, com 
equilíbrio 	social: 	incentivar 	projetos 	e 	parcerias. 	executar 	outras 	tarefas 
correlatas: 

CCDM-1. 
800,00 01 
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DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

CB0 NOMECLATURÀ 	. ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS SECRETARIA DE ASSUNTOS INDIGÉNAS) 

SIMBOLO SALÁRIOS QUANT . 

1114-15 

DIRETOR DE SAÚDE E 
SEGURANÇA ALIMENTAR 

INDÍGENAS 

Realiza e incentiva a realização de estudos e pesquisas que subsidiem ações e 
atividades para melhorar a qualidade de vida dos povos indígenas. além de 
propor medidas que assegurem a integridade fisica e sócio cultural dos índios. 
através do respeito à sua organização social e politica, costumes. l(nonas. crenças, 
tradições e sítios rituais e históricos, executar outras tarefas correlatas: 

COCO-1. 
850,00 01 

1114-15 ASSESSOR DE APOIO A 
SECRETARIA DE ASSÚSNTOS 

INDIGNAS 

Gerentiar os processos de trabalho inerentes às atividades da secretaria: Conferir 
documentos de despesas. visar a melhoraria a capacidade c qualidade de resposta 
do 	serviço 	público 	aos 	cidadãos, 	auxiliar 	na 	execução 	de 	suas 	tarefas - 
administrativas e de manutenção a repartições; auxiliar na atualização. controle. 
elaborações e divulgar as atividades a repartição: controlar o recebimento de 
material na repartição. controlar o registro e a movimentação da correspondência. 
executar outras tarefas correlatas. 

CCASA 788,00 02 
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ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE PROVIMENTOS EM COMISSÃO 

DEMONSTRATIVOS CARGOS, ATRIBUIÇÕES, SIMBOLOS, REMUNERAÇÃO E QUANTITATIVOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

CB0 
• 

NOMECLATURA 
ATRIBUI çOE S 

(CARGOS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO) S IMBOLO SUBSÍDIOS QUANT . 

1119-15 SECRETARIO DE SAUDE E 
SANEAMENTO 

Compete 	planejar. 	organizar, 	controlar 	e 	avaliar 	as 	ações 	do 	município. 
organizando o SUS no âmbito municipal, viabilizar o desenvolvimento de ações 
de Saúde através unidades estatais, participar na normatização do SUS, de forma 
integrada e harmónica com os demais sistemas municipais. As competências e 
responsabilidades do municipio de acordo com os compromissos assumidos, 
executar outras tarefas correlatas. 

SM-1. 
2.000,00 

01 

CBO NOMECLATURA 

ATRIBUIÇÕES 
(CARGOS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO) SIMBOLO SALÁRIOS QUANT . 

1114-15 SECRETARIO ADJUNTO DE 
SAUDE E SANEAMENTO 

Responder pela da Secretaria, nos impedimentos legais e temporários, bem como 
ocasionais. do Titular da Pasta: manter a eficácia, eficiência e efetividade da 
atuação da Secretaria, na ausência do titular da pasta: assistir ao Secretário 
municipal 	na 	supervisão 	e 	coordenação 	das 	atividades 	da 	Secretaria, 
compreendendo 	as 	unidades 	da 	administração 	centralizada. 	coordenar, 
supervisionar e orientar as atividades das áreas técnicas da Pasta. 	subsidiar o 
Secretário com 	informações necessárias ao processo decisório das questões 
orçamentárias e de planejamento das entidades vinculadas à Secretaria. coordenar 
a realização, o monitoramento e a avaliação do planejamento estratégico da 
Secretaria. executar outras tarefas correlatas_ 

CCSAM-1. 1.000,00 

01 

1114-15 COORDENADOR DE VIGILANCIA 
EP IDEMIOLOGICA 

Compete coordenar as ações de 	Vigilância Epidemiologica no município., 
manter atualizado da situação Epideniológica das doenças e dos fatores que as 
condicionam:conhecer c prever a evolução do comportamento epidemiológico 
mediante a análise continua dos dados de mobilidade: divulgar. periodicamente. 
informes epidemiologicos.supendsionar continuamente o Sistema de Vigilância 
Epidemiologica:promover 	a 	realização 	de 	pesquisas 	Epidennologicas; 
desenvolver trabalhos de Vigilância Epidemiologica junto as comunidades, 
coordenar, supervisionar e controlar as ações de Vigilância Epidemiologica. 
analisar epidennolonicamente o componamento das doenças sob Vi2ilancia 
Epidemiologica. excetuar outras tarefas correlatas. 

CCCO-1,  
850,00 01 
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CB0 NOMECLATURA 
ATRIBUIÇÕES 

(CARGOS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO) 
. 

S INSOLO • SALÁRIOS QUANT . 

1119-15 COORDENADOR DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE 

Coordenador do PSF promover o entrosamento entre as equipes com objetivos 
correlatos: orientar a condução dos trabalhos nos respectivos órgãos; buscar 
uniformidade no trabalho das equipes; assegurar que as Unidades de Saúde e o 
PSF funcionem considerando o programa como prioridade: 	buscar planejar 
ações. juntamente com a equipe, para a solução dos problemas da comunidade e. 
quando necessário: executar outras tarefas correlatas. 

CCCO-1. 
850,00 01 

1114-15 DIRETOR DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE 

Formular e coordenar, a l'olitica Municipal de Vigilância em Saúde, de acordo 
com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. Coordenar as práticas 
de vigilância em saúde, possibilitando a identificação e priorização de problemas. 
Promover a 	cooperação técnica dos 	serviços de 	vigilância em 	saúde 	dos 
municipios. visando o aperfeiçoamento da capacidade gerencial e operacional: 
Coordenar e promover ações de prevenção c controle de Infecção ern Serviços de 
Saúde: Analisar e emitir parecer técnicos conclusivos, referentes 	a assuntos 
relacionados à sua competência executar outras tarefas correlatas 

CCDM-1. 800,00 
' 

01 

1114-15 DIRETOR DA FARMACIA 
BÁSICA 

Trabalho técnico profissional de planejamento c execução das ações de controle 
e vigilância de zoonoses e outras endemias causadas por animais invertebrados: 
planejamento, execução e controle de ações que visem o cumprimento de 
normas sanitárias na produção de bens de consumo e prestação de serviços que 
se relacionem com a saúde. Estabelecer o perfil epidemiológico das zoonoses 
no âmbito do municipio. bem como sua dinâmica temporal e espacial, executar 
outras tarefas correlatas. 

CCDM-1: 800, 00 01 

1119-15 DIRETOR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Desenvolver trabalho profissional que consiste na organização do setor de 
Serviços Gerais, através de métodos e técnicas de recebimento, armazenamento 
e distribuição de materiais às diversas Unidades Básicas de Saúde - UBS's, 
garantindo seu suprimento. bem como controle da manutenção de materiais e 
equipamentos: 	Planejar, 	supervisionar. 	normatizar 	e 	executar 	atividades 
relacionadas 	á 	aquisição 	de 	materiais. 	bens, 	serviços 	e 	obras; 	Orientar 	e 
acompanhar 	a 	realização 	do 	inventário 	e 	tomada 	de 	contas 	anual 	do 
almoxari fe,Zelar pela regularidade das limpezas interna e externa. 

CCDM-1- 800,00 

._ 	. 

01 
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CB0 NOMECLATURA 

ATRIBUIÇOES 
(CAFtGOS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO) S IMBOLO SALÁRIOS 

1119-15 DIRETOR DE POSTO DE SAÚDE 

coordenar o agendamento de consultas e exames especializados, tanto no 
Municipio quanto aqueles necessários ao encaminhamento para centros de 
maiores 	recursos: 	controlar o 	estoque 	e 	distribuição 	de 	medicamentos 	e 
respectiva reposição: zelar pela higiene e limpeza das Unidades de Saúde; 
controlar a efetividade dos recursos humanos da equipe médica e auxiliares; 
entre outras atividades correlatas. 

— 	, CCDM 1 800,00 01 

1114-15 ASSESSOR ESPECIAL A SAÚDE 
E SANEAMENTO 

Gerenciar os processos de trabalho inerentes ás atividades da secretaria de 
saúde. Conferir documentos de despesas. visar a melhoraria a capacidade e 
qualidade de resposta do serviço público aos cidadãos, auxiliar na execução de 
suas tarefas administrativas e de manutenção a repartições', auxiliar na execução 
de suas tarefas administrativas e de manutenção a repartições da secretaria de 
saúde, auxiliar na atualização, controle, elaborações e divulgar as atividades 
relacionadas 	a 	saúde; 	controlar o 	recebimento 	de 	material 	na 	repartição, 
controlar o registro e a movimentação da correspondência. executar outras 
tarefas correlatas. 

CCAE-1- 788,00 05 
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